
Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica
Área de formação académica e/ou 

profissional OBS   
PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

1 - Chefia o Gabinete da Presidência, tomando decisões eficientes para um bom funcionamento dos
serviços da Câmara. Apoio técnico do Presidente e da Vereação, oreintando os membros do GAP bem
como todos os colbaoradores afectos ao staff. 1

Lic. Em Direito - Grau de Complexidade 3 0 1 Chefe de Gabinete

2 - Apoiam tecnicamente o Presidente/Vereadores, no sentido de tomada de decisões eficientes ao bom 
funcionamento dos serviços.

6

Lic. Em Direito; Engenharia Civil; Ambiente; 
Educação Fisica e Desporto; Organização e 

Gestão de Empresas - Grau de 
Complexidade 3

0 6 Adjuntos de Gabinete

3 - Secretariam o Presidente / Vereadores.
7

12º Ano de Escolaridade - Grau de 
Complexidade 2

0 7 Secretários

4 - Assessoria ao Gabinete do Vice-Presidente. Apoio técnico na área Urbanística ao Gabinete do
Presidente. Apoio técnico na área do ambiente ao vereador responsável pelo pelouro. 

3

Lic. Engª. Civil / Lic. em Gestão e 
Administração Pública / Lic. em Ciências 
da Educação  - Grau de Complexidade 3

0 3

5 - Apoiam administrativamente a Chefe de Gabinete / Presidente / Vereadores, em reuniões e no
serviço afecto à área. 1

12º Ano de Escolaridade - Grau de 
Complexidade 2

0 1

6 - Funções de condução de viaturas para transporte de bens e pessoas afectas à presidência /
vereação, tendo em atenção a segurança dos utilizadores e dos bens.
Cuida da manutenção das viaturas que lhe forem distribuídas. 7

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1

0 7

7 - Assegura o contacto entre o GAP/GAV e os serviços na recepção e entrega de expediente; dão
apoio logistico às reuniões de vereação/presidência. Apoio técnico ás reuniões de câmara vereação em
sede da aparelhagem eléctrica. 1 6

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1

0 7

Subtotal 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 13 0 14 0 32
TOTAL 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 13 0 14 0 32
Legenda:

PTO- Postos de Trabalho Ocupados

1) Atribuições de acordo com o vertido na Constitui ção da República Portuguesa (artºs 235º e ss) em co njugação com o disposto nos artºs  64º e ss da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.
PTN - Postos de Trabalhos Necessários

Encarregado 
geral 

operacional
Encarregado 
operacional

Assistente 
operacional Outros Total de Postos de Trabalho

1)

Gabinetes de Apoio à Presidência e Vereação

Gabinetes de Apoio à Presidência e Vereação
Cargos/carreiras/categorias

Director 
Municipal (Lei 
104/2006, de 7 

de Junho)

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 
de 7 de Junho)

Chefe de 
divisão (Lei 

104/2006, de 7 
de Junho)

Técnico 
superior

Especialista de 
informática

Técnico de 
informática

Coordenador 
técnico 

Assistente 
técnico



PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO
1 - Assessoria Jurídica a todos os serviços e apoio aos orgãos autárquicos em especial. 

1
Habilitação adequada ao nível da 

Licenciatura 0 1
2 - Emitir pareceres jurídicos, instruir processos disciplinares, elaborar regulamentos, assegurar o
patrocínio judiciário nas acções em que a câmara é parte, instruir processos de expropriação. Apoio 6 Lic. em Direito - Grau de complexidade 3 0 6

3 -  Apoio administrativo dos serviços Jurídicos e Secretariado.
1

12º ano de Escolaridade - Grau de 
complexidade 2 0 1

Subtotal 0 1 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8
4 - Serviços de Contencioso Tributário e Contra Ordenações - Aplicação efectiva das decisões das
autoridades municipais e sua execução coerciva nos termos da lei; Instruir e tramitar processos de
contencioso administrativo e execução fiscal;Analisar a conformidade legal das respectivas certidões de
divida; Manter actualizada a informação dos débitos ao município; Emitir mandados de penhora;
Penhora de bens; Sugerir decisão de formulação de propostas com vista à extinção dos processos nas
suas diversas modalidades; Cumprir as decisões ordenadas pelo tribunal tributário; Cobrança coerciva
de dívidas de natureza fiscal e parafiscal; Instruir e tramitar processos de contra -ordenação; Instruir e
tramitar o processo conducente à tomada de medidas de tutela da reposição da legalidade urbanística;
Instruir e tramitar o processo conducente à tomada de medidas de tutela da reposição da legalidade
urbanística, nomeadamente: o embargo, demolição da obra e reposição do terreno, posse
administrativa, cessação da utilização e despejo administrativo em processos provenientes da Policia
Municipal e Fiscalização. 1

Habilitação adequada ao nível da 
Licenciatura                                                                          

0 1 Fiscal de Leituras e Cobranças 

5 - Secção de contencioso tributário - Instruir e tramitar os processos de execução fiscal, executar

coercivamente as dívidas em que o município é credor, emitir maandatos de penhora, proceder à

penhora de bens, cumprir as decisões do tribunal tributário, propor decisões com vista à extinção dos

processos, designadamente pagamento, declaração em falhas, anulação do débito e outras.Funções

de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em directivas bem definidas e

instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais e

nos vários domínios de actuação do serviço. 1 2 1 1

12º ano de escolaridade - Grau de 
complexidade 2      Esc. Obrigatória - Grau 

de complexidade 1                                                                           
0 5

6 - Secção de Contra-ordenações - Instruir e tramitar processos de contra-ordenações; instruir os
procedimentos conducentes à tomada de medidas de tutela de legalidade urbanística decorrentes de
situações de incumprimento, instruir os procedimentos de conducentes á reposição da legalidade com
origem em autos elaborados pela Policia Municipal. Funções de natureza executiva, de aplicação de
métodos e processos, com base em directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de
complexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais e nos vários dominios de actuação do
serviço.  7

12º ano de escolaridade - Grau de 
complexidade 2                                                                               

0 7 1 Necessidade Permanente

Subtotal 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 1 0 1 0 13
7 - Serviços de Apoio aos Órgãos Autárquicos - Assegurar o apoio administrativo e de secretariado aos

Órgãos Municipais, bem como preparar a agenda e expediente das reuniões do Executivo e da

Assembleia Municipal; Coordenar todas as acções de relacionamento com as Juntas de Freguesia,

Associação Nacional de Municípios e a Grande Área Metropolitana do Porto; Certificar assuntos

constantes das actas dos Órgãos Municipais; Assegurar o expediente geral, designadamente

recepção, classificação, distribuição, expedição e arquivo de correspondência e de outros documentos;

Registar e arquivar avisos, editais, anúncios, posturas, regulamentos e ordens de serviço.

Serviços de Apoio aos Órgãos Autáqruicos

1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura

0 1

8 - Assegurar o apoio administrativo e de secretariado aos Órgãos Municipais, bem como preparar a

agenda e expediente das reuniões do Executivo e da Assembleia Municipal  3

Lic. Em Estudos Europeus; Lic. em 
Ciências da Informação; Informática de 

Gestão - grau de complexidade 3
0 3

9 - Coordenar todas as acções de relacionamento com as Juntas de Freguesia, Associação Nacional
de Municípios e a Grande Área Metropolitana do Porto .Funções de natureza executiva, de aplicação de
métodos e processos, com base em directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de
complexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de actuação do
serviço. 1

12º Ano de Escolaridade - Grau de 
complexidade  2

0 1

10 - Coordenar o expediente que entra e sai da Câmara Municipal; entradas e saídas de documentos;
recenseamento militar. 1

12º Ano de Escolaridade - Grau de 
complexidade  2

0 1

11 - Certificar assuntos constantes das actas dos Órgãos Municipais
1

12º Ano de Escolaridade - Grau de 
complexidade  2

0 1

12 Assegurar o expediente geral, designadamente recepção, classificação, distribuição, expedição e
arquivo de correspondência e de outros documentos 1

Esc. Obrigatória - grau de complexidade 1 0 1

13 - Registar e arquivar avisos, editais, anúncios, posturas, regulamentos e ordens de serviço
1 1

Esc. Obrigatória - grau de complexidade 1 0 2

Subtotal 0 0 0 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0 10
TOTAL 0 1 0 1 0 1 0 9 0 0 0 0 0 3 0 13 0 0 0 0 0 2 0 1 0 31
Legenda:

1)

Serviços de Contencioso Tributário e Contra-
ordenações

Serviços de Apoio aos Órgãos Autáqruicos

 Gabinete Jurídico e Apoio aos Orgãos Autárquicos

1) Atribuições de acordo com o vertido na Constitui ção da República Portuguesa (artºs 235º e ss) em co njugação com o disposto nos artºs  64º e ss da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.

PTO- Postos de Trabalho Ocupados
PTN - Postos de Trabalhos Necessários

Coordenador 
técnico 

Assistente 
técnico

Chefe de 
divisão (Lei 

104/2006, de 7 
de Junho)

Técnico 
superior

Gabinete Jurídico e Apoio aos Órgãos Autárquicos

Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de formação académica e/ou 
profissional

Encarregado 
geral 

operacional
Encarregado 
operacional

Assistente 
operacional Outros             Total de postos de trabalho OBS   

Director 
Municipal (Lei 
104/2006, de 7 

de Junho)

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 
de 7 de Junho)

Especialista de 
informática

Técnico de 
informática



PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO
1 - Coordenar o processo de planeamento integrado das orientações estratégicas municipais e
colaborar no estudo e formulação de propostas de directrizes e prioridades para a definição das
políticas municipais, avaliando o impacto das da intervenção municipal, detectando desvios e propondo
correcções. 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

2 - Proceder à recolha, tratamento, sistematização e divulgação de informação estatística

caracterizadora da realidade socio-económica do municipio e promover a elaboração de estudos de

diagnóstico da realidade concelhia. Acompanhar e manter-se informado sobre as iniciativas, estudos e

planos da União Europeia, da Administração Central e Regional e dos municipios da Área

Metropolitana do Porto que tenham incidência sobre o desenvolvimento local e regional 2 Lic. Geografia - Grau de Complexidade 3 0 2

3 - Desenvolver o Sistema Municipal de Informação Geográfica e o Sistema de Informação Local,
mantendo e actualizando permanentemente as bases de dados, disponibilizando essa informação para
entidades e público em geral.

1 1

Complexidade 3; Técnico de SIG - Grau de 
Complexidade 2;  12º Ano de Escolaridade; 

12º Ano de Escolaridade c/ formação 
profissional - Grau de Complexidade 2 0 2

4 - A organização, gestão e actualização do arquivo cartográfico, topográfico e cadastral, bem como a

realização dos respectivos levantamentos 2 1 6 1

Lic. Eng. Geográfica;  - Grau de 
Complexidade 3; 12º Ano de Escolaridade 

c/ formação profissional - Grau de 0 10
Subtotal 0 0 0 1 0 0 0 5 0 0 0 1 0 1 0 6 0 0 0 0 0 1 0 0 0 15

TOTAL 0 0 0 1 0 0 0 5 0 0 0 1 0 1 0 6 0 0 0 0 0 1 0 0 0 15
Legenda:
1) Atribuições de acordo com o vertido na Constitui ção da República Portuguesa (artºs 235º e ss) em co njugação com o disposto nos artºs  64º e ss da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.
PTN - Postos de Trabalhos Necessários
PTO- Postos de Trabalho Ocupados

Técnico de 
informática

Coordenador 
técnico 

1)

Gabinete de Estudos e  Planeamento Estratégico                 

Chefe de 
divisão (Lei 

104/2006, de 7 
Técnico 
superior

Assistente 
técnico Outros

Especialista de 
informática

Gabinete de Estudos e Planeamento Estratégico

Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de formação académica e/ou 
profissional Total de Postos de Trabalho

Encarregado 
geral 

operacional
Encarregado 
operacional

Assistente 
operacional OBS   

Director 
Municipal (Lei 
104/2006, de 7 

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 



PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO
1 - Desenvolver e gerir os meios necessários à captação dos instrumentos financeiros da administração
central, fundos comunitários e outros de aplicação às autarquias locais e coordenar o processo de
preparação de propostas de candidatura a financiamento 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

2 - Elaborar os estudos de procura e viabilidade económica e financeira dos projectos de investimentos
municipais, considerando, nomeadamente o financiamento do investimento e as despesas de
funcionamento dos futuros equipamentos. 1 1

 Lic. em Economia/Lic. em Estudos 
Europeus - Grau de complexidade 3; 1 1 1 Necessidade Permanente

3 - Funções de chefia técnica e administrativa em uma subunidade orgânica, por cujos resultados é
responsável e exercidas com relativo grau de autonomia e responsabilidade 2

12º Ano de Escolaridade - Grau de 
Complexidade 2 0 2

Subtotal 0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4
TOTAL 0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4
Legenda:

1)

1) Atribuições de acordo com o vertido na Constitui ção da República Portuguesa (artºs 235º e ss) em co njugação com o disposto nos artºs  64º e ss da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.
PTN - Postos de Trabalhos Necessários
PTO- Postos de Trabalho Ocupados

Chefe de 
divisão (Lei 

104/2006, de 7 
de Junho)

Técnico 
superior

Especialista de 
informática

Técnico de 
informática

Gabinete de Candidaturas e Estudos de 
Viabilidade

Gabinete Candidaturas e Estudos de Viabilidade

Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de formação académica e/ou 
profissional Total de Postos de Trabalho OBS   

Director 
Municipal (Lei 
104/2006, de 7 

de Junho)

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 
de 7 de Junho)

Encarregado 
geral 

operacional
Encarregado 
operacional

Assistente 
operacional Outros

Coordenador 
técnico 

Assistente 
técnico



PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO
1 - Garantir a Conformidade Legal, Fiabilidade, Universalidade, Transparência e Oportunidade de toda
a informação de gestão.Avaliar a Performance da Organização através das métricas adoptadas e
propor a implementação das melhores práticas, de forma a minimizar os riscos associados aos vários
processos da actividade autárquica. Garantir a Modernização continuada e sistemática da organização,
apostando na optimização dos processos, melhoria da produtividade e criação de valor
acrescentado.Garantir o alinhamento das orientações da Direcção com os objectivos estratégicos da
Administração.Assessorar a Administração com o objectivo de adicionar valor e melhorar as operações
da organização. 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

2 - Realizar auditorias às contas da autarquia e avaliar o grau de eficiência e economicidade das

despesas municipais; Acompanhar o cumprimento das obrigações estatutárias ou legais das empresas

municipais, inter municipais e associações perante a Autarquia; Acompanhar as auditorias externas e

colaborar na elaboração dos contraditórios aos relatórios elaborados; Avaliar o cumprimento das

obrigaçoes das empresas concessionárias; Avaliar o grau de cumprimento, por parte dos restantes

serviços, do regulamento de controlo interno. 2
Lic. Economia/  Gestão e Administração 

Pública - Gau de complexidade 3 0 2
3 - Avaliar o grau de cumprimento, por parte dos restantes serviços, do regulamento de controlo

interno; Garantir a realização de auditorias internas aos serviços e processos, bem como às aplicações

informáticas, de acordo com o programa anual de auditorias aprovado; Proceder a inspecções,

sindicâncias, inquéritos ou processos de meras averiguações que forem determinados pela Câmara

Municipal ou pelo Presidente da Câmara; Verificar a implementação das acções correctivas

decorrentes dos relatórios das auditorias realizadas; Fomentar novos modelos de gestão dos serviços,

orientados para os resultados através da reengenharia de processos. Coordenar no processo de

definição, implementação, manutenção e melhoria contínua do Sistema de Gestão da Qualidade

(SGQ), de acordo com a norma NP EN ISO 9001-2000; RealIzar auditorias internas ao SGQ. 1
Lic. Economia/ Gestão e Administração 

Publica - Gau de complexidade 3 0 1
Subtotal 0 1 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

TOTAL 0 1 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4
Legenda:

Assistente 
técnico

1) Atribuições de acordo com o vertido na Constitui ção da República Portuguesa (artºs 235º e ss) em co njugação com o disposto nos artºs  64º e ss da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.
PTN - Postos de Trabalhos Necessários
PTO- Postos de Trabalho Ocupados

Técnico de 
informática

1)

Gabinete de Auditoria e Qualidade

Chefe de 
divisão (Lei 

104/2006, de 7 
de Junho)

Técnico 
superior

Especialista de 
informática

Gabinete de Auditoria e Qualidade

Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de formação académica e/ou 
profissional Total de postos de trabalho OBS   

Director 
Municipal (Lei 
104/2006, de 7 

de Junho)

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 
de 7 de Junho)

Encarregado 
geral 

operacional
Encarregado 
operacional

Assistente 
operacional Outros

Coordenador 
técnico 



PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO
1 - Gabinete de Acolhimento ao Municípe e Comunicação - Implementação de um modelo de

acolhimento aos munícipes que traduza uma efectiva aproximação entre a população e os eleitos

locais, a optimização do dever de informar, previsto na lei, e a promoção da imagem do município para

o exterior; dispondo, para tal, das competências, em geral, definidas para as respectivas unidades

orgânicas.Preparar as cerimónias protocolares que são da responsabilidade do Município, bem como

dar apoio às relações protocolares que o Município, por intermédio dos seus órgãos ou membros,

estabeleça com entidades ou organizações civis, políticas, militares ou religiosas; Organizar o

acompanhamento das entidades oficiais ou estrangeiras de visita ao Município e organizar os

processos de geminação.

Gabinete de Acolhimento ao Munícipe e 
Comunicação

1 0 1
2 - Secção de Relações Públicas - Coordenação da secretaria/sala de atendimento, apoio a actividades

culturais, administrativo e logístico. Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e

processos, com base em directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade,

nas áreas de actuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de actuação do serviço. 1
12º ano de Escolaridade - Grau de 

Com'plexidade 2 0 1
3 - Desenvolvimento de trabalhos na área administrativa, apoio logístico e atendimento ao munícipe,
funções de atendimento nos PAC´s, funções de natureza executiva, de aplicação de métiodos e
processos respeitantes á área. 1 2

 12º Ano de escolaridade - Grau de 
Complexidade 2; Escolaridade Obrigatória - 

Grau de Complexidade 1 0 3
4 - Desenvolvimento de competências na organização de eventos e apoio a cerimónias protocolares.

Assegurar e coordenar toda a actividade de atendimento das lojas municipais e Espaços Internet do

Município, das Geminações, no âmbito da divulgação da actividade municipal junto dos munícipes.

Relações Públicas, através do relacionamento entre vários públicos; funções na gestão de espaços

publicitários dedicados á divulgação de informação municipal. Organização de eventos, actividades

culturais,  bem como apoio logístico e protocolar. 4

Licenciatura em Relações Internacionais; 
Relações Públicas; Gestão de Marketing - 

Grau de Complexidade 3; 12º Ano de 
Escolaridade; 12º Ano de Escolaridade c/ 

formação profissional - Grau de 
Complexidade 2 0 4

5 - Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e

processos de natureza técnica que fundamentam e preparam a decisão, dentro da tramitação do

procediento. Pareceres e projectos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras

actividades de apoio especializado na área do espaço Internet.Acompanhamento dos municípes nos

Espaços Internet. Formação na área de Informática. 1 5

Engenharia Publicitária - Grau de 
Complexidade 3; 12º ano de Escolaridade 

na área de Informática - Grau de 
Complexidade 2 1 5 2 necessidades permanentes

6 - Função de acompanhamento dos munícipes; atendimento multi-canal personalizado de todos os
munícipes, sendo o elo de ligação com os diversos serviços municipais.Acompanhamento das
actividades camarárias. 8

 12º Ano de Escolaridade - Grau de 
Complexidade 2 0 8

7 - Função de atendimento na loja municipal/posto de atendimento ao cidadão; apoio a todos os
serviços da Autarquia e encaminhamento telefónico da Autarquia 19

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1 0 19

Subtotal 0 0 0 1 0 0 1 4 0 0 0 5 0 1 0 9 0 0 0 0 0 21 0 0 1 41
8 - Serviços de Comunicação e Imagem - Garantir a informação e o contacto com a comunicação
social; garantir o tratamento da informação divulgada pelos órgãos de comunicação social de interesse
para a Câmara; garantir todas as formas de publicidade e divulgação da actividade municipal e
organização e distribuição do boletim municipal; garantir a actualização dos conteúdos da página de
Internet e Intranet; proceder à publicação de editais e avisos e definir e garantir a imagem corporativa
do município. 1 0 1

9 - Desenvolvimento de competências no âmbito do contacto com a comunicação social, assegurando
a divulgação da actividade municipal, através da Revista Municipal, da página da internet e intranet e
da criação de campanhas de comunicação, garantindo a imagem corporativa do município bem como
o tratamento de gestão de marketing.

1 5

Relações Internacionais, Sociologia, Som e 
Imagem; Multimédia e Design; Gestão 

variante de Marketing - Grau de 
Complexidade 3; 11º ano de Escolaridade - 

Grau de Complexidade 2 1 5 1 Necessidade Permanente
Subtotal 0 0 0 0 0 1 1 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 6

TOTAL 0 0 0 1 0 1 2 9 0 0 0 5 0 1 0 9 0 0 0 0 0 21 0 0 2 47
Legenda:
1) Atribuições de acordo com o vertido na Constitui ção da República Portuguesa (artºs 235º e ss) em co njugação com o disposto nos artºs  64º e ss da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.
PTN - Postos de Trabalhos Necessários
PTO- Postos de Trabalho Ocupados

Técnico de 
informática

Coordenador 
técnico 

1)

 Serviços de Comunicação e Imagem

Chefe de 
divisão (Lei 

104/2006, de 7 
de Junho)

Técnico 
superior

Assistente 
técnico Outros

Especialista de 
informática

Gabinete de Acolhimento ao Munícipe e Comunicação

Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de formação académica e/ou 
profissional Total de Postos de Trabalho

Encarregado 
geral 

operacional
Encarregado 
operacional

Assistente 
operacional OBS   

Director 
Municipal (Lei 
104/2006, de 7 

de Junho)

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 
de 7 de Junho)



PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO
1 - Coordenação do sistema informático municipal 

1
Habilitação adequada ao nível de 

Licenciatura 0 1
2 - Secretária do Director Municipal - Secretaria o Director municipal em todas as actividades
desenvolvidas  na Direcção. 1

12º Ano de Escolaridade - Grua de 
Complexidade 2 1 0

1 Necessidade Permanente

1 1

Lic. em Engª. Civil, Lic. Ciências de 
Engenharia Informática - Grau de 

Complexidade 3 1 1
1 Necessidade Permanente

4
Lic. Engª. Electrotécnica / Conmputadores / 

Informática - Grau de Complexidade 3 0 4

6 2

12º Ano de Escolaridade c/ formação 
profissional adequada; 12º Ano de 

Escolaridade - Grau de Complexidade 2 0 8
Subtotal 0 1 0 0 0 0 1 1 0 4 0 6 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 2 14

TOTAL 0 1 0 0 0 0 1 1 0 4 0 6 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 2 14
Legenda:

1)

PTO- Postos de Trabalho Ocupados

Coordenador 
técnico 

Assistente 
técnico

1) Atribuições de acordo com o vertido na Constitui ção da República Portuguesa (artºs 235º e ss) em co njugação com o disposto nos artºs  64º e ss da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.
PTN - Postos de Trabalhos Necessários

Especialista de 
informática

Gabinete de Tecnologias de Informação
3 - Definir a estratégia de arquitectura de sistemas, de informação e comunicações da Autarquia e
garantir a sua salvaguarda; Assegurar as plataformas tecnológicas que garantam as acções de
racionalização e modernização do funcionamento dos serviços municipais; Definir, planear e gerir os
projectos informáticos do município, acompanhando o seu planeamento, desenvolvimento e
implementação; Gerir os equipamentos informáticos e respectiva manutenção e renovação; Manter e
actualizar as aplicações informáticas e apoiar os seus utilizadores.

Chefe de 
Divisão (Lei 

104/2006, de 7 
de Junho)

Técnico 
superior

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 
de 7 de Junho)

Gabinete de Tecnologias de Informação

Atribuições Competências/actividades
Unidade orgânica/centros de competência ou 

de produto/área de actividades

Cargos/carreiras/categorias

Área de formação académica e/ou 
profissional Total de Postos de Trabalho OBS   

Director 
Municipal (Lei 
104/2006, de 7 

de Junho)

Encarregado 
geral 

operacional
Encarregado 
operacional

Assistente 
operacional Outros

Técnico de 
informática



PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO
1 - Segurança e Protecção Civil - Funções no âmbito da protecção civil e da polícia municipal e
fiscalização. 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura

0 1

2 - Secretária do Director Municipal - Secretaria o Director municipal em todas as actividades
desenvolvidas  na Direcção. 1

Lic. Em Filosofia - Grau de Complexidade 3 0 1

3 - Serviço de Fiscalização - Departamento que dirige os serviços de fiscalização e policia municipal em 
todas as áreas que lhe estão afectas. 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura

0 1

4 - Fiscalizar o cumprimento das leis, posturas e regulamentos municipais que disciplinem matérias
relativas às atribuições da autarquia e à competência dos seus órgãos, sem prejuízo das competências
que especificamente estejam cometidas a outros serviços municipais; aplicação efectiva das decisões
das autoridades municipais e a sua execução coerciva nos termos da lei; elaboração de participações e
autos de notícia por infracção às normas legais e regulamentares designadamente a desconformidade
do uso das edificações com o constante no alvará de utilização, a verificação dos horários de
funcionamento dos estabelecimentos e publicidade dos estabelecimentos com remessa aos serviços
competentes; Colaboração com as restantes unidades orgânicas, nomeadamente através da
comunicação da existência de quaisquer obras, acções ou actividades cuja competência de
acompanhamento/ fiscalização seja da ompetência de outros serviços municipais; Colaborar com os
restantes serviços municipais, nomeadamente em matéria de notificações, citações e outras
diligências. 1 1 2 49

Licenciatura em Direito - Grau de 
Complexidade 3;  12º Ano de Escolaridade 

c/ formação adequada- Grau de 
Complexidade 2

1 52
Policia Municipal / Fiscal Municipal                   

Carreira Subsistente                                                       
1 Necessidade Permanente              

5 - Secção de Policia Municipal e Fiscalização - Coordenação da secretaria, apoio a toda a actividade
administrativa e logística. Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com
base em directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de
actuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de actuação do serviço. 1 3 3 1

Licenciatura em Comunicação Social - grau 
de Complexidade 311º Ano de Escolaridade 

- Grau de Complexidade 2; Escolaridade 
Obrigatória - Grau de Complexidade 1

0 8

Subtotal 0 1 0 1 0 0 1 2 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 3 0 49 1 63
6 - Serviço Municipal de Protecção Civil - Apoiar o Presidente da Câmara na coordenação de

operações de prevenção, socorro e assistência, em especial nas situações de catástrofe e acidente

grave; Promover outros procedimentos, por determinação do Presidente da câmara municipal; Elaborar

planos municipais de emergência; Promover e coordenar a elaboração e execução de planos especiais

de emergência para riscos específicos na área do Município e ainda todas as actividades decorrentes

da função de chefia. (Comandante Operacional - Acompanhar as operações de protecção e socorro

que ocorram na área do concelho, promover a elaboração dos planos de intervenção com vista à

articulação de meios face a cenários previsíveis, dar parecer sobre o material adequado à intervenção

operacional no respectivo município, assumir a coordenação das operações de socorro de âmbito

municipal nas situações previstas no plano de emergência municipal, bem como, quando a dimensão

do sinistro requeira o emprego de meios de mais de um corpo de bombeiros.)

1
Habilitação adequada ao nível de 

Licenciatura
0 1 1 Necessidade Permanente

7 - Realizar estudos técnicos com vista à identificação de problemas; análise e consequência dos
riscos naturais, tecnológicos e sociais que possam afectar o município; manter informação actualizada
sobre acidentes graves e catástrofes ocorridas no Município; colaborar na elaboração e execução de
treinos e simulacros; elaborar projectos de regulamentação de prevenção e segurança; criar condições
para mobilização rápida e eficiente de todas as entidades que concorrem para a protecção civil,
organizar apoio a familias sinistradas e acompanhamento até à sua reinserção social adequada;
colaborar e intervir no restabelecimento das condições sócio-económicas e ambientais indispensáveis
para normalização da vida das comunidades afectadas por acidente grave ou catátrofe; a emissão, nos
termos da lei, de pareceres técnicos em matéria de prevenção e segurança contra riscos de incêndios e
outros sinistros; participação em outras actividades de protecção civil , no âmbito do exercício das
funções específicas que lhe forem cometidas; exercício de actividades de formação e sensibilização,
com especial incidência para a prevenção de risco de incêndio e acidentes junto das populações;
participação em outras acções e o exercício de outras actividades para as quais estejam tecnicamente
preparados e se enquadrem nos seus fins específicos e nos fins das respectivas actividades inerentes á
área.

3 1 3 1

Licenciatura em Saúde Ambiental; 
Geografia; Civil  - Grau de Compelxidade 3; 

12º Ano de Escolaridade - Grau de 
Complexidade 2; Escolaridade Obrigatória - 

Grau de Complexidade 1 

0 8

8 - Central de Comunicações do Gabinete de Segurança e Protecção Civil - Apoio logístico.

7 1

 12º Ano de Escolaridade c/ formação 
adequada- Grau de Complexidade 2; 
Escolaridade Obrigatória - Grau de 

Complexidade 1

0 8

Subtotal 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 8 0 1 0 17
TOTAL 0 1 0 1 0 1 1 5 0 0 0 0 0 4 0 7 0 0 0 0 0 11 0 50 1 80
Legenda:
1) Atribuições de acordo com o vertido na Constitui ção da República Portuguesa (artºs 235º e ss) em co njugação com o disposto nos artºs  64º e ss da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.
PTN - Postos de Trabalhos Necessários
PTO- Postos de Trabalho Ocupados

1)

Gabinete de Segurança e Protecção Civil

Serviço de Polícia Municipal e Fiscalização

Serviço Municipal de Protecção Civil

Gabinete de Segurança e Protecção Civil
Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica Cargos/carreiras/categorias Área de formação académica e/ou Total de Postos de Trabalho OBS   



PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO
1 - Admnistração e Finanças - Gestão dos recursos humanos da autarquia, da gestão financeira e do
património.

Direcção Municipal Administração e Finanças 
1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

Subtotal 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
2 - Recursos Humanos - Ter uma cultura organizacional que privilegie a mobilidade, flexibilidade e o
bem-estar dentro da própria organização, traduzindo-se num instrumento de mudança e de melhoria
contínua dos serviços prestados aos diferentes colaboradores.

Departamento de Recursos Humanos
1 2

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 3

3 - Divisão de Gestão de Recursos Humanos - Elaborar o mapa de pessoal, organizar e preparar o

recrutamento de trabalhadores, gerir as carreiras, promovendo a mobilidade interna e externa, gerir o

processamento de remunerações, controlo de assiduidade e manutenção activa dos processos

individuais, de modo a assegurar a melhoria contínua dos serviços prestados aos colaboradores.   1
Habilitação adequada ao nível de 

Licenciatura 0 1
4 - Secção de Gestão de Recursos Humanos - Chefia técnica e administrativa através da realização
das actividades de programação e organização do trabalho do pessoal que coordena. Organizar e
manter actualizados os processos individuais; gerir o sistema de assiduidade; processar remunerações
e abonos; trabalho extraordinário; ajudas de custo e comparticipações; orçementar a despesa com
pessoal; aposentações e outros. Efectuar as operações de registo e controlo da assiduidade e
antiguidade dos trabalhadores e funcionários e assegurar os procedimentos relativos aos benefícios
sociais a que os mesmos tenham direito. Execuçao de tarefas de apoio elementar indispensáveis ao
bom funcionamento do serviço. Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação
e aplicação de métodos e processos de natureza técnica que fundamentam e preparam a decisão,
dentro da tramitação do procediento cadastral / vencimentos. Pareceres e projectos, com diversos
graus de complexidade, e execução de outras actividades de apoio especializado na área cadastral e de 
remunerações. 1 1 10 2

Licenciatura em Gestão de Empresas - 
Grau de Complexidade 3; 12º ano de 

escolaridade - Grau de complexidade 2; 
Esc. Obrigatória - Grau de complexidade

1 13

1 Necessidade Permanente

5 - Análise do mapa de pessoal, dos indicadores mensais e elaboração do balanço social. Avaliar os
perfis de competências e assegurar a gestão de carreiras. Assegurar os actos de gestão de pessoal,
designadamente os procedimentos relativos à constituição e extinção dos contratos de pessoal.

3 1

Lic. Gestão de Recursos Humanos e 
Administração Autárquica - Grau de 

complexidade 3; 12º Ano de escolaridade 
com formação profissional adequada - 

Grau de complexidade 2 0 4
6 - Apoiar técnica e administrativamente o processo de avaliação de desempenho dos
colaboradores.Tramitação dos procedimentos inerentes à mobilidade interna.

1 2

Lic. Gestão de Recursos Humanos; Lic. na 
área de Administração Pública, Regional e 
Local - Grau de complexidade 3; 12º Ano 

de Escolaridade - Grau de complexidade 2 1 2

1 Necessidade Permanente

7 - Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e
processos de natureza técnica que fundamentam e preparam a decisão, dentro da tramitação do
procediento cadastral / vencimentos. Pareceres e projectos, com diversos graus de complexidade, e
execução de outras actividades de apoio especializado na área cadastral e de remunerações. 2 2

Lic. Gestão de Recursos Humanos / Lic. 
Área da Comunicação/ Área de Animação 
Sócio-Cultural - Grau de complexidade 3 2 2

2 Necessidades permanentes                       

Subtotal 0 0 0 1 0 1 4 7 0 0 0 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 2 0 0 a 4 25
8 - Divisão de Formação e Condições de Trabalho- Contribuir para o desenvolvimento pessoal e
profissional dos colaboradores dando ênfase à Formação Profissional e Académica e criar condições
que contribuam para o bem-estar físico dos mesmos 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

9 - Levantamento e análise das necessidades de formação; eleboração do plano anual de formação;
avaliação da formação efectuada; tramitação técnica e administrativa dos procedimentos de formação.
Apoio técnico ao GAS; Análise do ponto de vista socioloógico / psicológico da motivação profissional e
análise da organização do trabalho.  2 2

Lic. Gestão de Recursos Humanos/ 
Assistente Social  - Grau de complexidade 

3; 12º Ano de Escolaridade - Grau de 
complexidade 2 0 4

10 - Gestão da Medicina no Trabalho através do apoio técnico e administrativo ao Gabinete Médico;
Higiene e Segurança no Trabalho: análise das condições de higiene e segurança e riscos a ela
associados; realização de visitas, intervenção ao nível dos EPIs.Apoio técnico e administrativo aos
Acidentes em serviço bem como análise das suas causas e combate. Apoio administrativo,
organizativo  e orientativo ao GAS. Funções de Arquivo. 4 4

Lic. Hig. E Seg. no Trabalho/ Gestão de 
Recursos Humanos / Psicologia - Grau de 

complexidade 3 0 8
Subtotal 0 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13

11 - Ao Departamento Financeiro compete, especificamente, propor a revisão do manual de políticas e
procedimentos contabilísticos e medidas de controlo interno.

Departamento Financeiro
1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

12 - Divisão de Gestão Financeira e Controlo Orçamental - Contribuir para o desenvolvimento pessoal
e profissional dos colaboradores, definindo, acompanhando e avaliando a execução das tarefas que
lhes são atribuidas. 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura - Grau de Complexidade 3 0 1

13 - Desenvolver um sistema de contabilidade de custos e garantir a sua optimização, de modo a

determinar custos totais (directos e indirectos) de cada serviço, função, actividades e obras municipais

e apoiar a fixação de tarifas e preços.Preparar o Orçamento e as GOP's, suas revisões e alterações e

acompanhar a sua execução, elaborar relatórios periódicos da actividade financeira e preparar, em

articulação com a divisão de contabilidade, a elaboração dos documentos de prestação de contas. 1 2

Lic. em Gestão/ Economia / Contabilidade / 
Contabilidade e Administração Pública- 

Grau de Complexidade 3 1 2 1 Necessidade Permanente
14 - Organizar e informar os processos relativos à contratação de empréstimos e de locação financeira,

acompanhar a evolução da capacidade de endividamento, dos limites de despesa com pessoal e da

performance financeira da autarquia e organizar e manter actualizado o dossier financeiro relativo às

comparticipações obtidas através de protocolos, contratos-programa ou fundos comunitários. 1
Lic. em Economia - Grau de Complexidade 

3 0 1
Subtotal 0 0 0 1 0 1 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 5

15 - Assegurar o tratamento atempado e rigoroso de toda a informação que, de alguma forma, altere o
património autárquico, promovendo a planificação, coordenação e acompanhamento de todas as
tarefas que lhe estão atribuídas. 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

16 - Assegurar o tratamento da despesa na óptica orçamental: elaboração de propostas de cabimento e

processos de despesa, procedendo à análise das classificações indicadas pelos serviços,

procedimentos adoptados e enquadramento fiscal. 2

Lic. Gestão de Empresas; Contabilidade; 
Contabilidade e Administração - Grau de 

Complexidade 3 0 2
17 - Assegurar registo, processamento e pagamento da facturação

6 1

Lic. Gestão; Lic.Contabilidade e 
Administração; 12º Ano de Escolaridade - 

Grau de Complexidade 3 0 7
18 - Assegurar o tratamento contabilistico das empreitadas e reconciliações com Património.

1
Lic. Contabilidade e Administração  - Grau 

de Complexidade 3 0 1
19 - Tratamento de penhoras, contratos de factoring, acordos de fornecedores e apoio técnico em
geral. 1

Lic. Contabilidade e Gestão - Grau de 
Complexidade 1 0 1

20 - Tratamento das operaçoes tesouraria
1

12º Ano de Escolaridade - Grau de 
Complexidade 2 0 1

21 - Gerir o arquivo dos processos de natureza financeira e tratamento do expediente em geral.

Funções consultivas, de estudo e planeamento na área. Apoio de natureza executiva - Execuçao de

tarefas  de apoio elementar indispensáveis ao bom funcionamento do serviço. 1 1 1

Lic. em Contabilidade - Grau de 
Complexidade 3; 12º Ano de Escolaridade - 

Grau de Complexidade 2; Escolaridade 
Obrigatória - Grau de Complexidade 1 0 3

22 - Assegurar  o cumprimento atempado das obrigações fiscais e parafiscais e arrecadação de receita
1

 Lic. Contabilidade e Administração - Grau 
de Complexidade 3 0 1

23 - Assegurar a especialização de custos, as reconciliações das contas de existências com a Div.
Compras e Aprovisionamento, bem como a gestão/monitorização da aplicação POCAL. Assegurar a
regularidade financeira na realização da despesa e supervisionar o cumprimento das normas de
contabilidade e fiscalidade aplicáveis. 1

Lic. Contabilidade e Administração - Grau 
de Complexidade 3 0 1

24 - Monitorização dos outputs gerados pela aplicação POCAL. Assegurar o cumprimento de prazos, a
integridade e qualidade de toda a informação exigivel em termos legais. 1

 Lic. Contabilidade - Grau de Complexidade 
3 0 1

25 - Gestão de tesouraria, elaboração de orçamento tesouraria. Articulação e validação da informação
contabilistica nas diferentes opticas em articulação com tesouraria. Reconciliações Bancárias 2 1

Lic. Contabilidade / Economia Pública - 
Grau de Complexidade 3 ; 12º Ano de 

Escolaridade - Grau de Complexidade 2 0 3
26 - Assegurar o recebimento de receita, o pagamento de despesas, o levantamento de depósitos, os
registos e todas as conferências inerentes ao serviço de tesouraria. 3

12º Ano de Escolaridade - Grau de 
Complexidade 1 0 3

Subtotal 0 0 0 0 0 1 0 16 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0 1 0 0 0 25
27 - Divisão de Património Municipal e Inventário - Elaborar o cadastro e inventariação sistemática de

todo o património municipal e assegurar a sua eficiente gestão; Promover a inscrição nas matrizes

prediais e na conservatória do registo predial de todos os bens imóveis propriedade do município;

Coordenar os processos de aquisição de imóveis; Integrar a comissão de avaliação de imóveis e

prestar -lhe apoio administrativo e técnico; Coordenar os processos de alienação de património

municipal, assegurando a sua avaliação e negociação; Liquidar e controlar a cobrança das taxas e

produtos da venda de bens; Administrar os bens imóveis municipais; Prestar apoio administrativo ao

notário privativo. 1
Habilitação adequada ao nível de 

Licenciatura 0 1

Encarregado 
geral 

operacional
Encarregado 
operacional Total de Postos de Trabalho

Divisão de Gestão de Recursos Humanos                                                                                   

Divisão Formação e Condições de Trabalho

Divisão de Gestão Financeira e Controlo 
Orçamental

    Divisão de Contabilidade                                                                                                                                              

OBS   

Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de formação académica e/ou 
profissional

Director 
Municipal (Lei 
104/2006, de 7 

de Junho)

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 
de 7 de Junho)

Chefe de 
Divisão (Lei 

104/2006, de 7 
de Junho)

Técnico 
superior

Especialista de 
informática

Assistente 
operacional Outros

Técnico de 
informática

Coordenador 
técnico 

Assistente 
técnico



28 - Promover a inscrição nas matrizes prediais e na conservatória do registo predial de todos os bens

imóveis propriedade do município; Coordenar os processos de aquisição de imóveis; Integrar a

comissão de avaliação de imóveis e prestar -lhe apoio administrativo e técnico; Coordenar os

processos de alienação de património municipal, assegurando a sua avaliação e negociação.

Compatibilidade financeira entre a aplicação do património e Contabilidade. 1
Lic. Em Organização e Gestão; Gestão de 

Empresas- Grau de Complexidade 3 0 1

29 - Elaborar o cadastro e inventariação sistemática de todo o património municipal e assegurar a sua
eficiente gestão. Liquidar e controlar a cobrança das taxas e produtos da venda de bens; Administrar
os bens imóveis municipais

1 1 1 2

 Lic. em Contabilidade e Administração; 
Lic. Em Organização e Gestão de 

Empresas - Grau de Complexidade 3; 12º 
Ano de Escolaridade - Grau de 

Complexidade 2; Escolaridade Obrigatória - 1 4
30 - Funções de Notário e Oficial Público. Prestar apoio administrativo ao notário privativo.

1 2

Lic. em Direito - Grau de Complexidade 3; 
12º Ano de Escolaridade - Grau de 

Complexidade 2 0 3 Ajudante de Notariado
Subtotal 0 0 0 0 0 1 1 3 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2 0 2 1 9

31 - Divisão de Compras e Aprovisionamento: Apresentação do plano anual de aquisição de bens;
promover a sua execução sem falhas relevantes; assegurar os procedimentos necessários à
contratação pública, para aquisição de bens destinados a todos os serviços da CMM; assegurar o
cumprimento integral da legislação vigente nos processos de aquisição e em outras transacções que
sejam desenvolvidas através da Divisão, no âmbito da contratação pública da Administração Local, na
defesa do interesse público, de uma gestão sustentada; implementação de normas de qualidade e
normalização, com vista à certificação do Municipio; estabelecer como prioridade a promoção de
contratos de fornecimento continuo; proceder à gestão de acordos quadro ou de sistemas de aquisição
dinâmicos; apurar os consumos dos serviços e comunicar atempadamente aos orgãos de gestão os
desvios encontrados; assegurar uma eficiente gestão de stocks; promover o armazenamento de
existências de acordo com as normas de higiene e segurança no trabalho;implementar e acompanhar o
serviço de recepção e conferência; definir uma metodologia para a qualificação e avaliação continua de
fornecedores; optimizar a utilização de recursos. 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

32 - Armazenamento – proceder à armazenagem dos bens que constituam existências em boas

condições de segurança e higiene; proceder à entrega, mediante requisição, aos clientes internos nas

melhores condições de utilização; movimentação do stock através de registo informático na Aplicação

de Gestão de Armazéns; proceder ao levantamento das necessidades e comunicá-las ao serviço de

aprovisionamento; apurar, para cada artigo, os níveis de ruptura e segurança de acordo com o histórico

dos consumos nos últimos 3 anos; tomar as medidas necessárias para evitar ruptura de stocks, bem

como a constituição de excesso de stock e consequentemente de monos por obsolescência ou de

perdas por deterioração. 2 3

12º Ano de escolaridade - Grau de 
complexidade 2; Escolaridade Obrigatória - 

Grau de complexidade 1; 0 5
33 - Aprovisionamento: Desenvolver processos de aquisição para os diversos serviços requisitantes,
incluindo o armazém, até ao valor de 5.000€, através do procedimento de ajuste directo simplificado;
proceder às encomendas a fornecedores contratados, através de procedimentos pré contratuais
desenvolvidos pelo serviço de Concursos, de sistemas de aquisição dinâmicos e/ou de Acordos Quadro
– fornecimentos parcelares. 2

12ºAno de Escolaridade - grau de 
Complexidade 2; Escolaridade Obrigatória - 

graucde Complexidade 1 0 2
34 - Serviço de concursos: assegurar a realização de todos os procedimentos de aquisição, procedendo
ao tratamento dos concursos para contratação de aquisição de bens, por via electrónica; inserir
procedimentos de aquisição na plataforma electrónica de compras, incluindo os documentos
necessários á instrução dos processos; assegurar a publicitação dos procedimentos de aquisição que
forem efectuados na DCA, incluindo os ajustes directos no portal http://www.base.gov.pt/ccp, no D.R. e
no Jornal Oficial da Comunidade Europeia quando o valor ou a natureza dos bens a adquirir assim o
exigir de acordo com o D.L.18/2008. Detecção e identificação de anomalias no funcionamento da
Aplicação de Compras e Armazéns e da paltaforma electrónica de contratação; desenvolvimento dos
cadernos de encargos, programas de concurso, dos processos da responsabilidade da DCA e
assegurar a compilação dos documentos enviados pelos serviços que sustentem a consulta e a forma
de a efectuar (informação com despacho do órgão competente para autorizar a despesa, mapa de
quantidades, condições técnicas, desenhos, outras peças fundamentais para identificação dos bens a
adquirir). 1 2

Lic. Gestão; Direito - Grau de 
Complexidade 3; 12ºAno de escolaridade - 

Grau de complexidade 1 0 3
35 - Proceder à conciliação contabilística entre os documentos que sustentam os procedimentos de

aquisição emitidos pela DCA, através da aplicação informática de armazéns e compras, com os

documentos que são gerados na aplicação de contabilidade. Conferência das existências em armazém

relativamente ao apuramento que é feito mensalmente na Contabilidade Classificação de artigos, em

termos de classificação económica e taxas de Iva aplicáveis. Verificação de rubricas orçamentais e de

plano de actividades nos pedidos de aquisição (PAQ); Emissão de propostas de cabimento (PRC);

Abertura de ficha de fornecedor. Rectificação de movimentos de entrega dos fornecedores a partir da

verificação de facturas. Elaboração de informações para o Relatório da Prestação de Contas.

Elaboração de relatórios para serem presentes à Administração ou ao Gabinete de Auditoria. 1
Lic. Gestão de Empresas - Grau de 

Complexidade 3 0 1
36 - Acompanhamento Administrativo dos serviços

1
12º Ano de escolaridade - Grau de 

Complexidade 2 0 1
Subtotal 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 2 0 5 0 0 0 13

37 - Divisão de Receita - Definir e implementar uma estratégia de optimização da arrecadação de 
receita de todo o Município, através do aproveitamento, rentabilização e correcta afectação dos activos 
municipais, bem como da cobrança eficaz e eficiente de todas as receitas a que o município tenha 
direito, potenciando, dessa forma, as actividades a desenvolver. 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

38 - Acompanhamento e monitorização da receita própria arrecada fiscal e não fiscal; análise dos 
pedidos de isenção, redução de taxas, reembolsos, pagamentos em prestações e anulação de dívidas; 
monitorizar o processo de liquidação executado por outros serviços liquidadores; elaboração de 
estudos de rentabilização de activos municipais; elaborar propostas de fixação/alteração de taxas e 
outras receitas municipais. 1 1

Lic. Contabilidade; Economia; Gestão - 
Grau de Complexidade 3 1 1  1 Necessidade Permanente

39 - Secção de Taxas e Licenças - Chefia técnica e administrativa responsável pela coordenação do 
desenvolvimento de procedimentos administrativos e da liquidação de receita de acordo com os 
regulamentos municipais, pela actualização da tabela de taxas e licenças municipais com base no 
índice de inflação, que faz parte integrante do Regulamento Municipal de Taxas e Licenças, bem como 
das aplicações informáticas inerentes a este serviço. 1

12º Ano de escolaridade - Grau de 
complexidade 2 0 1

40 - Tramitação e liquidação de taxas. Monitorizar a arrecadação de receita relativa a taxas e licenças 
liquidadas e não pagas, para efeito de cobrança coerciva. Processar a renovação das licenças que 
assumem carácter periódico/automático e gerir a actualização dos licenciamentos anuais relativos a 
publicidade e ocupação do dominio público. Assegurar a fiscalização das situações de incumprimento. 
Assegurar a liquidação de taxas/licenças em articulação com outros departamentos. Cobrança 
coerciva, de processos provenientes do Departamento de Ambiente.Tramitação de processo de 
licenciamento e liquidação de taxas relativas a actividades diversas. Gerir os cemitérios municipais no 
que se refere a registo de numaçãos, exumações e transladações de defuntos.Gestão de ossários, 
gestão de jazigos e outros.Elaboração mensal de relatóros de exumações e inumações de defuntos nos 
cemitérios municipais para controlo entre os Serviços e os Cemitérios.Tramitação, informação e 
liquidação de taxas relativas a todos processos respeitantes a licenças de condução. Gerir o 
licenciamento das máquinas de diversão; liquidação das taxas de fiscalização. 4

12º Ano de escolaridade - Grau de 
Complexidade 2 0 4

Subtotal 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 1 7
TOTAL 0 1 0 2 0 7 7 38 0 0 0 0 0 5 0 31 0 0 0 2 0 10 0 2 7 98
Legenda:
1) Atribuições de acordo com o vertido na Constitui ção da República Portuguesa (artºs 235º e ss) em co njugação com o disposto nos artºs  64º e ss da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.
PTN - Postos de Trabalhos Necessários
PTO- Postos de Trabalho Ocupados

1)

Divisão de Património Municipal e Inventário

Divisão de Compras e Aprovisionamento

Divisão de Receita



PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO
1 - Compete ao Departamento de Cultura promover acções de apoio ao tecido associativo concelhio,
desenvolver uma programação cultural regular, eclética e consistente, gerir o património cultural e as
estruturas municipais de forma a qualificar a oferta cultural de Matosinhos.

1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura

0 1

2 - Secretaria do Departamento da Cultura - Apoio administrativo e técnico ao Departamento de Cultura

1 4 1

12º Ano de Escolaridade - Grau de 
Complexifdade 2; escolaridade obrigatória - 

Grau de Complexidade 1
0 6

Subtotal 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 1 0 0 0 7
3 - Divisão de Promoção Cultural e Museus - Gerir os equipamentos culturais municipais,

nomeadamente museus, galerias, centros de documentação e o gabinete de arqueologia e história;

Organizar e promover eventos e actividades de natureza cultural e recreativa, bem como de promoção

cultural e defesa da etnografia local, em eventual colaboração com outras entidades; Proceder ao

levantamento, estudo, divulgação e promoção da defesa do Património Cultural, Arquitectónico e

Artístico do Concelho, incluindo o edificado de potencial interesse municipal; Promover e apoiar a

publicação e divulgação de documentos, no âmbito da sua política editorial; Organizar ou colaborar na

organização das festas municipais; Acompanhar e apoiar as instituições de natureza cultural. 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura

0 1 1 Necessidade Permanente

4 - Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e
processos de natureza técnica e ou cientifica q2ue fubndamenteam e preparam a decisão; elaboração
autonoma de pareceres, projectos, apoio geral especializado; funções exercidas com responsabilidade
e autonomia técnica. 1

Lic. Em História - Grau de Complexidade 3 0 1

5 - Reservas Municipais - Zelar, organizar, conservar, inventariar o espólio artistico municipal.
Promover exposições e outras iniciativas de divulgação do mesmo.

1 1

Licenciatura em Conservação e Restauro e 
História de Arte - Grau de Complexidade 3

0 2

6 - Museu da Quinta de Santiago - Gerir e dinamizar o Museu assegurando a sua abertura pública.
Organização, estudo e divuilgação das suas colecções. Promoção de iniciativas culturais no museu.

1 3

Licienciatura adequada e pós-graduação 
em Museologia - Grau de Complexidade 3;  

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1

0 4

7 - Serviços Educativos - promover eventos cultuurais e pedagógicos visando a animação e
potencialização das exposições dos diversos equipamentos culturais municipais. Captação e fidelização 
de públicos.

3 1

Licenciatura em Artes Plásticas / Escultura; 
Expressão Dramática e Criação Teatral na 
Educação; Gestão de Património - Grau de 

Complexidade 3

0 4

8 - Gabinete de Arqueologia - Proceder ao levantamento, estudo e divulgação de património histórico,
etnográfico e arqueológico do concelho. Assegurar a edição de obras relativas ao concelho. Apoio ao
associativoismo cultural.

3 1

Licenciatura em Arqueologia e Antropologia 
- Grau de Complexidade 3; Escolaridade 
Obrigatória - Grau de Complexidade 1

0 4

9 - Museus de Matosinhos - Animação, divulgação e promoção dos diversos espaços museológicos do
concelho integrados na rede Museus de Matosinhos.

1

Licenciatura adequada com pós-graduação 
em Museologia - Grau de Complexidade 3

0 1

10 - Galerias - Organização, divulgação e animação de exposições de artes plásticas ou outras nos
equipamentos culturais da autarquia, nomeadamente da Galeria Municipal, galeria Nave, Galeria
Arménio Losa. 2 1

Licenciatura em História de Arte - Grau de 
Complexidade 3; 12º ano de escolaridade - 

Grau de Complexidade 2
0 3

11 - Organização e acompanhamento de acções para promoção da animação - concertos, recriações
históricas e similares, executando todos os procedimentos legais e regulamentares decorrentes da
legislação aplicável designadamente a contratação pública de bens e serviços.

1

 Lic. Gestão do Património - Grau de 
Complexidade 3

0 1

12 - Chefe de Divisão - Gestão do equipamento do teatro, proporcionando uma programação cultural
diversificada nas artes performativas de forma a contribuir para o enriquecimento cultural e intelectual
dos cidadãos 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura

1 0 1 Necessidade Permanente      

13 - Direcção de Cena, de Palco, Produção, Apoio de Som, Video, Luz, Audiovisual, Frentes de Sala
com apoio aos utentes do espaços e ainda Camareiras que apoiam os artistas.

2 6 1 1 1 9

Licenciatura em Ciências da Comunicação; 
Animação e Produção Artistca (ramo de 
Produção); Artes Plásticas; Técnica e 

Produção Teatral; Design de Luz;  Design 
de Som; Som e Imagem e outras 

adequadas ao nível de Licenciatura - 
Graude Complexidade 3; 12º Ano de 

Escolaridade e 12º Ano de Escolaridade 
(Marketing) - Grau de Complexidade 2; 

4 16
  3 Necessidades Permanentes                                         

1 Necessidade por Tempo Determinado                           
2 contratos por tempo de trabalho determinado

Subtotal 0 0 0 0 1 1 2 19 0 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 1 14 0 0 5 37
14 - Divisão de Bibliotecas e Arquivo - Gerir as bibliotecas municipais e assegurar a selecção,
aquisição, tratamento técnico e conservação do respectivo acervo bibliográfico; assegurar os diversos
serviços de leitura (presencial, domiciliária e online); organizar e apoiar as actividades de animação das
bibliotecas e de promoção do livro e da leitura, colaborando, quando necessário, com outras entidades;
efectuar pesquisas bibliográficas e a sua difusão; organizar e gerir os arquivos Geral e Histórico
Municipais; catalogar e arquivar todos os documentos, livros e processos que lhe sejam remetidos

pelos diversos serviços; promover a informatização e a digitalização do arquivo, bem como gerir o seu

processo de externalização;definir as regras de organização e classificação dos arquivos

administrativos, intermédio e histórico; definir o plano de incorporações para os diversos serviços da

Autarquia. 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura

0 1

15 - Coordenador dos assistentes técnicos - Coordena o serviço respeitante à catalogação,
atendimento, pesquisas, aquisições de fundo bibliográfico. 1

12ºAno de Escolaridade - Grau de 
complexidade 2

0 1

16 - Selecção, aquisição, tratamento técnico, conservação e promoção do respectivo acervo

bibliográfico assegurar os diversos serviços de leitura (presencial, domiciliária e online); organizar e

apoiar as actividades de animação das bibliotecas e de promoção do livro e da leitura, colaborando,

quando necessário, com outras entidades. Estabelecer e aplicar critérios de organização e

funcionamento dos serviços. Definir procedimentos de recuperação e exploração de informação. 7

Licenciatura adequada e pós-graduação em 
Bibliotecas e Documentação / Licenciatura 
adequada à área - Grau de complexidade 3

0 7

17 - Selecção, aquisição, tratamento técnico, conservação e promoção do respectivo acervo
bibliográfico, assegurar os diversos serviços de leitura (presencial, domiciliária e online); apoiar as
actividades de animação das bibliotecas e de promoção do livro e da leitura. Funções de atendimento,
empréstimo e pesquisa bibliográfica. 12

12º ano de escolaridade; 12º Ano de 
escolaridade c/ formação profissional 
adequada - Grau de Complexidade 2

0 12

18 - Actividades de apoio ao funcionamento da biblioteca na trasnversalidade da sua actividade,

nomeadamente na informática, divulgação, comunicação, planeamento, relações públicas e promoção

do livro e da leitura. Apoioexecutivo de caracter manual, execução de tarefas de apoio elementares ao

bom funcionamento da biblioteca. 3 1 3

Licenciatura em Gestão de Sistemas de 
Informação e Multimédia,  Relações 

Internacionais, Antropologia Cultural- Grau 
de complexidade 3; Escolaridade 

obrigatória - Grau de complexidade 1

0 7

19 - Organizar e gerir os arquivos Geral e Histórico Municipais; catalogar e arquivar todos os

documentos, livros e processos que lhe sejam remetidos pelos diversos serviços; promover a

informatização e a digitalização do arquivo, bem como gerir o seu processo de externalização;definir as

regras de organização e classificação dos arquivos administrativos, intermédio e histórico; definir o

plano de incorporações para os diversos serviços da Autarquia. Execução e direcção de trabalhos

tendo em vista a conservação e restauro de documentos.Funções de atendimento de apoio ao

utilizador. 1 4

Licenciatura adequada e pós-graduação em 
Arquivo  e Documentação  - Grau de 

complexidade 3; 12º ano de Escolaridade 
com formação profissional adequada, 12º 

Ano de Escolaridade - Grau de 
Complexidade 2

0 5

Subtotal 0 0 0 0 0 1 0 11 0 1 0 0 0 1 0 16 0 0 0 0 0 3 0 0 0 33
TOTAL 0 0 0 1 1 2 2 30 0 1 0 0 0 2 1 23 0 0 0 0 1 18 0 0 5 77
Legenda:

Encarregado 
geral 

operacional

1) Atribuições de acordo com o vertido na Constitui ção da República Portuguesa (artºs 235º e ss) em co njugação com o disposto nos artºs  64º e ss da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.
PTN - Postos de Trabalhos Necessários
PTO- Postos de Trabalho Ocupados

Técnico de 
informática

Coordenador 
técnico 

Assistente 
técnico

1)

Departamento Cultura 

Gabinete Constantino Nery 

Divisão de Bibliotecas e Arquivo       

Divisão da Promoção Cultural e Museus                                                   

Departamento de Cultura

Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de formação académica e/ou 
profissional Total de Postos de Trabalho OBS   

Director 
Municipal (Lei 
104/2006, de 7 

de Junho)

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 
de 7 de Junho)

Assistente 
operacional Outros

Chefe de 
Divisão (Lei 

104/2006, de 7 
de Junho)

Técnico 
superior

Encarregado 
operacional

Especialista de 
informática



PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO
1 - Funções de orientação no âmbito da educação e politicas de educação levadas a cabo pelo
Município.

Departamento de Educação
1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

Subtotal 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
2 - Divisão de Educação e Formação - Unidade técnica de organização, execução e controlo de
recursos e actividades.No âmbito das suas competências pauta-se por desenvolver as prioridades
politicas educativas defenidadas para o CM, no que respeita à promoção de escolas com qualidade
educativa, a promoção e o combate ao insucesso e abandono escolar e ao nivel das politicas sociais
em particular nas áreas da Acção Social escolar. 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

3 - Acompanhar o processo de construção e implementação dos projectos que a CMM estabeleceu

parcerias: Escola a Tempo Inteiro, Promoção do Sucesso Educativo na Aprendizagem da Leitura e

Escrita, TEIP II, EPIS, Monitorização da Carta Educativa.- Elaboração do Projecto Educativo Concelhio

Área da Formação: Elaborar propostas de formação para o pessoal docente e não docente, dinamizar

seminários, identificar e divulgar projectos locais inovadores que reveladores de "boas práticas" na

vida escolar, promover a oferta formativa e de animação social da respectiva área.           7 12

Lic. Ciências da Educação; Lic. na área da 
Psicologia; Lic Acção Social; Lic Jornalismo 
Internacional; Lic. Em Animação Cultural e 

Apoio Educativo; Lic. em Animação 
Cultural; Lic. Em Educação Social - grau de 

complexidade 3 7 12

7 Necessidades Permanentes                                                    

4 - Colaborar na Gestão dos Estabelecimentos de Ensino da competência da CM. Acompanhamento do 
reordenamento da rede escolar ao nivel do Pré-Escolar, 1º, 2º e 3º Ciclo. Controlo dos comprovativos
das verbas atribuidas pela CM aos agrupamentos de escolas e outras instituições. Apetrechar as
escolas com tecnologias multimédia 3

Lic. Ciências Históricas; Lic Educação 
Social - Grau de complexidade 3 0 3

5 - Promover a Educação Alimentar: Avaliar o serviço de refeições nos estabelecimentos de ensino
(Jardins de infância e Escolas do 1º Ciclo); avaliar e verificar as ementas elaboradas pela impresa do
serviço de refeições; verificar os aspectos higieno-sanitários a organização das cozinhas e despensas

2

Lic. Ciências Históricas; Lic. Ciências da 
Nutrição - grau de complexidade 3; 12º Ano 
de escolaridade - Grau de complexidade 2 0 2

6 - Funções de Chefia técnica e administrativa numa subunidade orgânica ou equipa de suporte, por
cujos resultados é responsável.Realização de Actividades de programação e organização do trabalho
do pessoal que coordena, segundo orientações e directivas superiores e exercidas com relativa
autonomia e responsabilidade; Funções de natuireza executiva de aplicação de métodos e processos,
com base em directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áras
de actuação comuns e isntrumentais e nos vários dominios de actuação dos órgãos e serviços;

Funções de Coordenação dos Assistentes Operacionais afectos ao seu sector de actividade, por cujos

resultados é responsável.; Garantir o funcionamento dos estabelecimentos de ensino em termos de

organização, higiene e limpeza, garantir a guarda dos espaços, vigilância e acompanhamento dos

alunos. Apoio às refeições escolares. 6 6 4 71 11 11 20 507 4

12º Ano de escolaridade - Grau de 
complexidade 2; Esc. Obrigatória - Grau de 

complexidade 1

41 599

             31 Necessidades Permanentes;                                       
10 Necessidades a tempo determinado (parcial)                          

Chefes de Administração Escolar                                 
13 contratos por tempo determinado parcial

7 - Professores das AEC's    
150 134

Licenciatura adequada  - Grau de 
Compelxidade 3 150 134

 150 Necessidades por Tempo Determinado

8 - Desenvolvimento do projecto educativo da escola, apoio aos alunos, docentes e encarregados de
educação entre e durante as actividades lectivas, entre outras funções. 18

12º ano de escolaridade - grau de 
complexidade 2 0 18

9 - Garantir os apoio dos serviços de psicologia e orientação vocacional nos agrupamentos de escolas
1 7

 Lic. na área da Psicologia- Grau de 
complexidade 3 1 7

10 - Secção de Secretaria - Chefia técnica e administrativa que coordena o trabalho dos colaboradores
da secretaria afectos à Divisão de Educação e Formação.   1

12º Ano de Escolaridade- Grau de 
complexidade 2 0 1

11 - Colaboração  e apoio às actividades desenvolvidas pela Divisão de Educação e Formação
3 3

12º Ano de escolaridade - Grau de 
complexidade 2; Esc. Obrigatória - Grau de 

complexidade 1 0 6
Subtotal 0 0 0 0 0 1 158 158 0 0 0 0 6 7 4 92 0 0 11 11 20 510 0 4 199 783

TOTAL 0 0 0 1 0 1 158 158 0 0 0 0 6 7 4 92 0 0 11 11 20 510 0 4 199 784
Legenda:

PTN - Postos de Trabalhos Necessários
PTO- Postos de Trabalho Ocupados

Divisão de Educação e Formação - Secção de 
Apoio à Divisão de Educação e Formação                     

1) Atribuições de acordo com o vertido na Constitui ção da República Portuguesa (artºs 235º e ss) em co njugação com o disposto nos artºs  64º e ss da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.

1)

Chefe de 
Divisão (Lei 

104/2006, de 7 
Técnico 
superior

Especialista de 
informática

Técnico de 
informática

Departamento de Educação

Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de formação académica e/ou 
profissional Total de Postos de Trabalho OBS   

Director 
Municipal (Lei 
104/2006, de 7 

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 

Encarregado 
geral 

operacional
Encarregado 
operacional

Assistente 
operacional Outros

Coordenador 
técnico 

Assistente 
técnico



Atribuições Competências/actividades Unidade Orgânica
Área de formação académica e/ou 

profissional OBS   

PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO
1 - Divisão de Promoção da Economia Local eTurismo - Assegurar informação e promoção turística do

concelho, colaborar com outras entidades na organização e divulgação de eventos e actividades de

interesse turístico, promover os recursos patrimoniais do Concelho para definir uma politica de

acompanhamento e incentivo ao desenvolvimento dos sectores económicos locais, promovendo o

empreendedorismo dos seus agentes, apoiando os seus empresários e contribuindo para o

desenvolvimento das suas competências e qualificações, nomeadamente no que concerne às

pequenas e médias empresas e ao comércio tradicional, em articulação com o Gabinete de Estudos e

Viabilidade Económica. Assegurar informação e promoção turística do concelho, colaborar com outras

entidades na organização e divulgação de eventos e actividades de interesse turístico, 1
Habilitação adequada ao nível de 

Licenciatura 0 1
2 - Promover a gastronomia local, mantendo a informação actualizada e promovendo a dinamização
das iniciativas integradas no "Mar à Mesa", Garantir o atendimento de turistas e visitantes no Posto de
Turismo, prestando toda a informação relevante destinada aos cidadãos.

1 6 1

Lic. em  Turismo; Relações Internacionais; 
Gestão do Património; Linguas e 

Secretariado; Linguas e Literaturas 
Modernas - Grau de Complexidade 3; 12º 

Ano de escolaridade - Grau de 
Complexidade 2 1 7 1 Necessidade Permanente

3 - Proceder à divulgação do património arquitectónico contemporâneo.

1
Licenciatura em Turismo - Grau de 

Complexidade 3; 0 1
4 - Promover a implementação no âmbito do Sistema de Gestão da Qualidade, de acordo com a
Norma ISO 9001:2000, Assegurar a realização de estudos estabelecendo parcerias. Realização de
vistorias como representante do turismo local. 2

Lic. Turismo; Lic. Relações Internacionais - 
Grau de Complexidade 3 0 2

5 - Implementar uma politica de acompanhamento e incentivo no desenvolvimento dos sectores
económicos locais, promovendo o empreendedorismo dos seus agentes, apoiando os seus
empresários e contribuindo para o desenvolvimento das suas competências qmealificações,
nomedamente no que concerne às pequenas e médias empresas e ao comércio tradicional, em
articulação com a Gabinete de Estudos e Planeamento estratégico. 4 1

Lic. em Gestão e Linguas e Literaturas 
Modernas, Engenharia Publicitária e 

Psicologia - Grau de Complexidade 3; 12º 
Ano de Escolaridade - Grau de 

Complexidade 2 0 5
6 - Organizar e gerir os mercados e feiras da competência do município, e promover a sua permanente
competitividade face a outros espaços comerciais 1 8

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
complexidade 1 0 9

7 - Efectuar o controlo metrológico na área geográfica do município, nos termos da lei.
2 12º Ano de Escolaridade, complexidade 2 0 2

8 - Promover a informação ao consumidor, nomeadamente em relação à defesa dos seus direitos e
promovendo o recurso à mediação de conflitos, bem como colaborar com entidades e associações de
defesa do consumidor 2

12º Ano de Escolaridade - Grau de 
Complexidade 2; Lic. em Letras - Grau de 

Compelxidade 3 0 2
9 - Secção Administrativa - Apoio Administrativo a toda a divisão.

1 2
12º Ano de Escolaridade - Grau de 

Complexidade 2 0 3
Subtotal 0 0 0 0 0 1 1 13 0 0 0 0 0 1 0 8 0 0 0 1 0 8 0 0 1 32

TOTAL 0 0 0 0 0 1 1 13 0 0 0 0 0 1 0 8 0 0 0 1 0 8 0 0 1 32

Divisão de Promoção de  Economia Local e Turismo

Cargos/carreiras/categorias

Director 
Municipal (Lei 
104/2006, de 7 

de Junho)

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 
de 7 de Junho)

Chefe de 
Divisão (Lei 

104/2006, de 7 
de Junho)

Técnico 
superior

Especialista de 
informática

Técnico de 
informática

Coordenador 
técnico 

Assistente 
técnico

1) Atribuições de acordo com o vertido na Constitui ção da República Portuguesa (artºs 235º e ss) em co njugação com o disposto nos artºs  64º e ss da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.
PTN - Postos de Trabalhos Necessários
PTO- Postos de Trabalho Ocupados

1)

Encarregado 
geral 

operacional
Encarregado 
operacional

Assistente 
operacional Outros Total de Postos de Trabalho

Divisão de Promoção da Economia Local e 
Turismo



Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica
Área de formação académica e/ou 

profissional OBS   
PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

1 - Divisão Promoção Social e Saúde - Coordenação Tecnica do desenvolvimento de todas as Acções e
Projectos da divisão 1

Lic. Serviço Social - Grau de Complexidade 
3 0 1

2 - Secção de Promoção Social e Saúde - coordenação Administartiva atraves de acções e
procedimentos de suporte ao desenvolvimento  da DPSS

1

12º Ano de escolaridade  - Grau de 
complexidade 2; Escolaridade Obrigatória - 

Grau de Complexidade 1 0 1
3 - Manter actualizado o diagnóstico social do concelho em parceria com a Rede Social. Dinamização

e actualização do observatório social. Apoiar a elaboração do plano de desenvolvimento social.

Dinamização das Comissões Sociais de Freguesia; Elaboração de cancidaturas. Realização de

formação para agentes sociais. A articulação com entidades externas ao município nomeadamente, o

Ministério da Solidariedade Social, o Ministério da Saúde e a Unidade Local de Saúde;Dinamização de

Projectos Europeus. Executar os programas necessários à minoração de problemas sociais;

Operacionalizar, dinamizar e supervisionar a metodologia do Atendimento Integrado. Executar os

programas necessários à minoração de problemas sociais; Operacionalizar, dinamizar e supervisionar

a metodologia do Atendimento Integrado. Acompanhar e apoiar as instituições de solidariedade social;

Elaboração, implementação do plano gerontologico de matosinhos; dinamização do plano municipal de

igualdade de oportunidades. Promover, coordenar e encaminhar acções de apoio às famílias,

indivíduos e grupos que recorram à intervenção do Município; Elaboração de candidaturas; Criação de

respostras sociais. Apoiar acções de divulgação e prevenção no domínio da saúde; dinamizar o Plano

Municipal de Saúde; Estabelecimento de parcerias. Dinamização Gabinete apoio funcionario - consulta

psicologica.

17 3
Lic. Serviço Social; Psicologia; - grau de 

Complexidade 3; 12º Ano de escolaridade - 
Grau de Complexidade 2; 

0 20
Subtotal 0 0 0 0 0 1 0 17 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0 22

TOTAL 0 0 0 0 0 1 0 17 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0 22
Legenda:

PTO- Postos de Trabalho Ocupados

Assistente 
operacional Outros Total de Postos de Trabalho

PTN - Postos de Trabalhos Necessários
1) Atribuições de acordo com o vertido na Constitui ção da República Portuguesa (artºs 235º e ss) em co njugação com o disposto nos artºs  64º e ss da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.

1)

Divisão de Promoção Social e Saúde

Divisão de Promoção Social e Saúde
Cargos/carreiras/categorias

Director 
Municipal (Lei 
104/2006, de 7 

de Junho)

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 
de 7 de Junho)

Chefe de 
Divisão (Lei 

104/2006, de 7 
de Junho)

Técnico 
superior

Especialista de 
informática

Técnico de 
informática

Coordenador 
técnico 

Assistente 
técnico

Encarregado 
geral 

operacional
Encarregado 
operacional



Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica Área de formação académica e/ou 
profissional OBS   

PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO
1 - Divisão de Promoção Cívica: Juventude, Voluntariado e Desporto - Desenvolver uma política
integrada de juventude e voluntariado, implementando projectos orientados ao público juvenil, em
parceria com outras entidades e transversal ás áreas de actividade municipal, em articulação com
parceiros, no sentido de mobilização e sensibilização de todos os públicos; Zelar pelo cumprimento das
leis e regulamentos bem como pela apresentação e boa execução dos planos de actividades e
cumprimento das disposições aplicáveis em matéria de recursos humanos, financeiros e orçamentais;
Apresentar propostas acerca das grandes linhas orientadoras relativas à intervenção juvenil do
município, designadamente medidas e programas específicos de combate aos problemas dos jovens, o
apoio ao planeamento da sua implementação e aprovação da sua execução; Construir e gerir
dinâmicas equipas de trabalho; Acompanhar e avaliar sistematicamente a actividade desenvolvida,
responsabilizando os diferentes serviços pela utilização dos meios postos à sua disposição e pelos
resultados obtidos;Gerir as Casas da Juventude e dinamizar o Conselho Consultivo da Juventude; Gerir
recursos humanos, financeiros e patrimoniais da Divisão, exercer todos os poderes que lhe sejam
delegados, bem como praticar quaisquer actos necessários para garantir o bom funcionamento dos
serviços; apoio na área do desporto.

1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura

0 1
2 - Planeamento, implementação, acompanhamento e avaliação de acções de formação, animação ou

informação; Apresentação de propostas, de forma a dar resposta às solicitações e necessidades dos

jovens, incluindo a dinamização de algumas acções; Assegurar contacto permanente c/entidades

envolvidas nas acções;Criar equipas multidisciplinares, reflectindo a transversalidade da área da

juventude; Controlar/avaliar a qualidade dos serviços prestados por terceiros, por forma a garantir o

cumprimento dos objectivos estabelecidos, com níveis de qualidade acordados; Elaborar, acompanhar

e gerir a execução do Plano de Actividades, bem como Relatório de Execução, em consonância com os

objectivos estabelecidos; Assegurar a definição, implementação e uniformização de

procedimentos;Definir/prestar apoio na criação de indicadores de gestão; Adoptar procedimentos com

vista à contratualização de parcerias e estabelecimento de protocolos, bem como a gestão de

parcerias; Propor planos de comunicação; Gerir canais de disponibilização de informações e de

relacionamento com os jovens; Avaliação das soluções fornecidas por prestadores de serviços;

12

Licenciatura em Marketing, Gestão do 
Património, Psicologia, Administração 

Pública, Educação Social e ainda, 
habilitações ao nível de licenciatura, em 
outras áreas/Grau de Complexidade 3

0 12

 1 Contrato a Termo Certo; 4 Necessidades 
Permanentes

3 - Registo de correspondência; registo de informações internas; processos administrativos; registo de
taxa de execução do plano financeiro; elaboração de ofícios; actualização de bases de dados; recorte
de jornais; gestão da agenda de actividades; registo de movimento de processos; arquivo e
actualização dos processos; prestar apoio à execução dos programas a cargo da DPCJV; execução de
procedimentos de aquisição de serviços; gestão documental; organização e gestão de expediente;
apoio administrativo genérico; atendimento telefónico; recepção de clientes, apoio informativo e
encaminhamento; emissão e renovação de cartões jovem; controle de frequências diário. promover
reuniões do Conselho Consultivo da Juventude; dinamização de acções de convívio; promover a
participação cívica.

5

1

 12.º Ano de Escolaridade c/ formação 
profissional adequada; 12º Ano de 

Escolaridade - Grau de Complexidade 2, 
Escolaridade obrigatória - Grau de 

Complexidade 1

0 6

1  Necessidade Permanente

4 - Apoiar o Associativismo desportivo, preparar, acompanhar e realizar a análise técnica financeira
das Fichas de Candidatura, de acordo com as premissas constantes nas Normas do Associativismo
Desportivo, sustentando os processos de atribuição de comparticipação. 1 1

Lic. Gestão de Desporto - Grau de 
Complexidade 3; 12º Ano de escolaridade - 

Grau de complexidade 2 0 2

5 - Manutenção das condições de higiene e limpeza das casas; manutenção das instalações;
organização dos espaços, para actividades; Transporte de processos administrativos; assegurar
transporte de dos técnicos, nas deslocações em serviço, bem como transporte de materiai; gestão
eficaz da agenda; manter a viatura operacional, assegurando condições de higiene e segurança.

5

Escolaridade obrigatória - Grau de 
Complexidade 1

0 5
Subtotal 0 0 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 6 0 0 0 26

TOTAL 0 0 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 6 0 0 0 26
Legenda:

PTN - Postos de Trabalhos Necessários
PTO- Postos de Trabalho Ocupados

1) Atribuições de acordo com o vertido na Constitui ção da República Portuguesa (artºs 235º e ss) em co njugação com o disposto nos artºs  64º e ss da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.

Divisão de Promoção Cívica: Juventude, 
Voluntariado e Desporto

Encarregado 
geral 

operacional
Encarregado 
operacional

Assistente 
operacional Outros Total de Postos de Trabalho

1)

Divisão de Promoção Cívia : Juventude, Voluntariado  e Desporto

Cargos/carreiras/categorias
Directo

r 
Munici
pal (Lei 

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 
de 7 de Junho)

Chefe de 
Divisão (Lei 

104/2006, de 7 
de Junho)

Técnico 
superior

Especialista de 
informática

Técnico de 
informática

Coordenador 
técnico 

Assistente 
técnico



PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO
1 - Direcção e orientação do ordenamento do território e urbanismo relativo ao concelho.

1
Habilitação adequada ao nível de 

Licenciatura 0 1
2 - Secretária do Director Municipal - Secretaria o Director municipal em todas as actividades
desenvolvidas  na Direcção. 1

 12º Ano de escolaridade - Grau de 
complexidade 2 0 1

3 - Promover estudos urbanísticos em áreas fora das áreas sujeitas a plano de pormenor ou de
urbanização, promover soluções urbanísticas em projectos de relevante interesse municipal, apoiar a
intervenção dos particulares em articulação com os interesses municipais.

Gabinete de Estudos Urbanísticos

1 2 1

 Lic. Em Arquitectura - Grau de 
Complexidade 3; 12º ano com formação 

adequada - Grau de complexidade 2 1 3

1 Necessidade Permanente

Subtotal 0 1 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 1 5
4 - Elaboração e gestão dos PMOT; elaboração e acompanhamento de estudos de desenho urbano e
do espaço público; elaboração de estudos e gestão na área da mobilidade. Análise avaliação e
acompanhamento de estudos e projectos intermunicipais e de promoção de outras entidades de
estado. 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

5 - Secção Administrativa do Planeamento Urbanístico - Apoia administrativamente o Departamento de
Planeamento bem como as suas divisões. 1 1 1

12º Ano de escolaridade - Grau de 
complexidade 2; Escolaridade Obrigatória - 

Grau de Complexidade 1 0

6 - Gerir a divisão de planeamento urbano - Elaboração e gestão do PDM, dos Planos de Urbanização
e de Pormenor. Participação na gestão urbanisticas das áreas em apreço.

1
Habilitação adequada ao nível de 

Licenciatura 0 1
7 - Monotorizar, gerir e rever os PMOT. Acompanhar e participar na definição de estratégias de

planeamento e de ordenamento intermunicipais e regionais; Garantir a realização dos procedimentos

de avaliação ambiental no âmbito dos seus procedimentos de preparação e elaboração; Acompanhar a

elaboração de estudos urbanísticos de desenho urbano e de desenho de espaço público; Emitir

pareceres sobre pretensões em áreas do território abrangidas por estudos e PMOTs em elaboração. 6 2

Lic. Arquitectura; Arquitectura 
Pauisagistica; Lic. Acção Social e 

Geografia - Grau de Complexidade 3; 12 º 
Ano de Escolaridade -Grau de 

complexidade 2, Escolaridade Obrigatória - 
Grau de Complexidade 1 0 8

Subtotal 0 0 0 1 0 1 0 6 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 10
8 - Gerir a divisão de mobilidade - Estudos e gestão de tráfego, circulação, mobilidade e transportes
públicos de passageiros. Acompanhamento de processos de grandes sistemas de transportes.
Elaboração de regulamentos e posturas de circulação e estacionamento. Definição de principios sobre
localização e caracteristicas de equipamento, mobiliário urbano e eliminação de barreiras
arquitectonicas. 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

9 - Estudos e gestão de tráfego, circulação, mobilidade e transportes públicos de passageiros.
Acompanhamento de proc. de grande sistemas de transporte, e das acessibilidades regionais e
nacionais. Elaboração de regulamentos e posturas de circulação e estacionamentos. Definição de
principios sobre localização e características de equipamento, mobiliário urbano e eliminação de
barreiras arquitectónicas. 1

 Lic. Em Arquitectura - Grau de 
Complexidade 3; 12º Ano de escolaridade- 

Grau de complexidade 2 0 1

1 Necessidade Permanente

Subtotal 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

1
Habilitação adequada ao nível de 

Licenciatura 0 1

2
Lic. Arq. / Engª. Civil - Grau de 

Complexidade 3 0 2

1 2

12º Ano de escolaridade - Grau de 
complexidade 2; Escolaridade obrigatória - 

Grau de complexidade 1 1 2
Subtotal 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 0 1 5

11 - Gere a divisão de Análise Urbanistica - Apreciar pedidos de informação prévia e de operações

urbanisticas sujeitas a controlo prévio, bem como os não sujeitos a controlo prévio, quando tal se

mostre necessário. Gerir as áreas urbanas de génese ilegal. gerir os procedimentos administrativos

associados às acções anteriormente descritas. Atribuição de nºs de policia. Apreciar outros pedidos

abrangidos por legislação especifica. Colaborar na actualização do sistema de informação geográfica. 1
Habilitação adequada ao nível de 

Licenciatura 0 1
12 - Apreciar os pedidos de informação e de realização de operações urbanisticas; gerir as áreas
urbanas de génese ilegal, gerir os procedimentos administrativos associados às operações urbanisticas
e atribuir nºs de policia. 6

Lic. Em Arquitectura; Engª. Civil e 
habilitação adequada ao nível de 

Licenciatura - Grau de Complexidade 3 0 6

13 - Emissão de certidões e atibuição de números de policia.
1

12º ano de Escolaridade - Grau de 
complexidade 2 0 1

14 - Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e
processos de natureza técnica que fundamentam e preparam a decisão, dentro da tramitação do
procedimento administrativo inerente à área. 

4 4

Licenciatura na área das Ciências Sociais / 
Lic. Na área das Ciências Económicas 

Empresariais - Grau de Complexidade 3
4 4

       4 Necessidades Permanentes                                         
1 Necessidade por tempo determinado                            

4 Contratos por tempo determinado
15 - Secção Urbanistica - Apoio na área administrativa e de secretariado às acções atribuidas ao

departamento Urbanìstico. Coordenação da secretaria, apoio a actividades administrativo e logístico.

Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em directivas bem

definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de actuação comuns e

instrumentais e nos vários domínios de actuação do serviço. 1 16 1
12º ano de Escolaridade - Grau de 

complexidade 2 0 18
Subtotal 0 0 0 0 0 1 4 10 0 0 0 0 0 1 0 17 0 0 0 0 0 1 0 0 4 30

16 - Gerir a Divisão de Fiscalização Urbanistica - prevenção, controle das obras de construção e
edificação.

Divisão de Fiscalização Urbanística
1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

17 - Fiscalizar a existência de operações urbanísticas sem título quando seja exigível, a conformidade
das operações urbanísticas em curso com os respectivos títulos emitidos e aquelas cujo título não seja
exigível nos termos da lei.Ralizar vistorias a obras para efeitos de emissão do título de utilização, velar
pelo cumprimento do dever de conservação das edificações, realizar os procedimentos administrativos
associados aos processos. 2 4 4

Lic. Engª. Civil; Arquitectura- Grau de 
Complexidade 3; 12º Ano de escolaridade 

com formação adequada - Grau de 
Complexidade 2 2 8

2 Necessidades Permanentes

18 - Secção Administrativa da Divisão de Fiscalização Urbanística - Apoio na área administrativa e de
secretariado às acções atribuidas à divisão. Coordenação da secretaria, apoio a actividades
administrativo e logístico. Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com
base em directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de
actuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de actuação do serviço.

1 10

12º ano de escolaridade; 12º Ano de 
Escolaridade com formação adequada - 

Grau de complexidade 2 0 11
Subtotal 0 0 0 0 0 1 2 4 0 0 0 0 0 1 0 14 0 0 0 0 0 0 0 0 2 20

TOTAL 0 1 0 2 1 4 6 25 0 0 0 0 0 3 0 36 1 0 0 0 0 4 0 0 8 72
Legenda:

PTN - Postos de Trabalhos Necessários
PTO- Postos de Trabalho Ocupados

Chefe de 
Divisão (Lei 

104/2006, de 7 
de Junho)

Técnico 
superior

Especialista de 
informática

Técnico de 
informática

1) Atribuições de acordo com o vertido na Constitui ção da República Portuguesa (artºs 235º e ss) em co njugação com o disposto nos artºs  64º e ss da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.

1)

Direcção Municipal Administração do Território

Divisão de Planeamento Urbano

Divisão de Mobilidade

10 - Analisar, tratar e fiscalizar todas as operações urbanísticas, prestar informação ao público e às
entidades externas, relacionadas com todos os processos de obras particulares, presentes ou passados
e ainda, elaborar propostas de ocupação urbana alternativas às situações apresentadas pelos
munícipes do concelho.
Dirigir os sectores que compõem o departamento - Ter uma cultura organizacional que privilegie o bem-
estar dentro do próprio departamento, traduzindo-se num instrumento de mudança e de melhoria
contínua dos serviços prestados aos munícipes enquanto promotores de operações urbanísticas,
Submeter a despacho/emitir despacho nos procedimentos para os quais a competência foi delegada 

Departamento de Gestão Urbanística

Divisão de Análise Urbanística

Divisão de Fiscalização Urbanística

Departamento de Planeamento Urbanístico

DMAT

Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de formação académica e/ou 
profissional Total de postos de trabalho OBS   

Director 
Municipal (Lei 
104/2006, de 7 

de Junho)

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 
de 7 de Junho)

Coordenador 
técnico 

Assistente 
técnico

Encarregado 
geral 

operacional
Encarregado 
operacional

Assistente 
operacional Outros



PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO
1 - Promoção e fiscalização de obras municipais e da administração, gestão e conservação das infra-
estruturas e equipamentos 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

2 - Secretário do Director Municipal - Secretaria o Director municipal em todas as actividades
desenvolvidas  na Direcção. 1

12º Ano de Escolaridade - Grau de 
Complexidade 2 0 1

3 - Técnico de Apoio Assessorar o Director Municipal nos aspectos técnicos 
1

Lic. Adm.Pub. Reg. e Local - Grau de 
Complexidade 3 0 1

4 - Secção Administrativa da Direcção Municipal de Investimentos e Infra-estruturas . Compete
executar toda a activudade adminstrativa da Direcção Municipal 1 1 9 1

12º Ano de Escolaridade - Grau de 
Complexidade 2 1 11 1 Necessidade Permanente

5 - Promover a elaboração de projectos,apreciar projectos de infraestruturas municipais realizados por
entidades externas,proceder ao lançamento de concursos de empreitadas e á sua adjudicação,gerir os
processos de empreitadas e fiscalisar até á sua recepção definitiva, 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

6 - Secretária do Director de Departamento de Investimentos Municipais - secretaria o Director em
todas as actividades desenvolvidas no departamento. 1

12º Ano de Escolaridade - Grau de 
Complexidade 2 0 1

Subtotal 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 1 11 0 0 0 0 0 1 0 0 1 16
7 - Grerir a Divisão de Promoção de Obras - Realizar projectos de equipamentos municipais e
arruamentos com eficácia e qualidade e executar a promoção das respectivas empreitadas, de acordo
com o plano de actividades do municipio. 1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

8 - Promover a elaboração dos projectos de arquitectura necessários a prossecução do plano plurianual

de investimentos do município, garantindo a sua sustentabilidade ambiental e energética, bem como a

adequabilidade dos materiais face à sua utilização e o cumprimento da legislação aplicável à tipologia

da obra e directrizes contempladas nos instrumentos de gestão territorial; 7
Lic. em Arquitectura - Grau de 

Complexidade 3 0 7
9 - Promover a elaboração dos projectos de engenharia das especialidades necessários a prossecução
do plano plurianual de investimentos do município, garantindo a sua sustentabilidade ambiental e
energética, bem como a adequabilidade dos materiais face à sua utilização e o cumprimento da
legislação aplicável à tipologia da obra e directrizes contempladas nos instrumentos de gestão
territorial; sustentabilidade dos paineis solares. 2

Lic. em Engenharia Civil - Grau de 
Complexidade 3 0 2

10 - Apoio de desenho aos projectistas da Divisão. Organização de processos.
1

12º Ano de Escolaridade c/ formação 
profissional adequada - Grau de 

Complexidade 2 0 1
11 - Promover a elaboração dos programas de concursos de empreitadas e respectivos cadernos de

encargos, garantindo uma adequada definição das especificações dos serviços e dos materiais de

construção e uma correcta definição das condições técnicas (normas, certificados dos materiais,

boletins de análise e inspecções técnicas);Proceder ao lançamento de concursos de empreitadas, nos

termos da lei, bem como gerir todo o procedimento concursal até à sua adjudicação; 2
Lic. em Engenharia - Grau de 

Complexidade 3 0 2
12 - Promover a elaboração dos projectos de arquitectura paisagista necessários a prossecução do
plano plurianual de investimentos do município, garantindo a sua sustentabilidade ambiental e
energética, bem como a adequabilidade dos materiais face à sua utilização e o cumprimento da
legislação aplicável à tipologia da obra e directrizes contempladas nos instrumentos de gestão
territorial; 2

Lic. em Arquitectura Paisagista - Grau de 
Complexidade 3 0 2

13 - Promover a elaboração dos projectos de design paisagista/ ambientes/ interiores necessários a
prossecução do plano plurianual de investimentos do município, garantindo a sua sustentabilidade
ambiental e energética, bem como a adequabilidade dos materiais face à sua utilização e o
cumprimento da legislação aplicável à tipologia da obra e directrizes contempladas nos instrumentos de 
gestão territorial; 1

Lic. em Design do Ambiente - Grau de 
Complexidade 3 0 1

Subtotal 0 0 0 0 0 1 0 14 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 16

14 - Gerir a Divisão de Fiscalização de Obras
1

Habilitação adequada ao nível de 
Licenciatura 0 1

15 - Processos de empreitadas desde a fase de consignação até à sua recepção definitiva, garantindo o 
rigor na sua medição e gestão financeira; Analisar criteriosamente as propostas de erros e omissões de
projecto e de trabalhos a mais e a menos, nos termos da lei de contratação pública; Fiscalizar, ou
acompanhar a fiscalização por entidades externas, de todas as empreitadas municipais
designadamente no que respeita ao cumprimento do projecto, especificações dos cadernos de
encargos, qualidade e prazos de execução, através da definição de implementação de metodologias de

controlo de execução de obra; Propor a aprovação das alterações em obra, garantindo a continuidade

dos princípios orientadores dos respectivos projectos, em articulação com a Divisão de Projectos;

Fornecer ao Gabinete de Estudos e Planeamento Estratégico, aquando do final da empreitada, as telas

finais com vista à actualização permanente dos respectivos cadastros. 9

Engª. Civil / Engº. Electrotécnica / Engº 
Topográfica - Grau de Complexidade 3

0 9

16 - Organização de processos e Desenhadores
2

12º Ano de Escolaridade c/ formação 
profissional adequada - Grau de 

Complexidade 2 0 2
17 - Funções de natureza executiva, tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento do
serviço 1

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1 0 1

Subtotal 0 0 0 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 13
18- Gerir a Divisão de Gestão de Intervenções na Via Pública - Gestão, caracterização e apreciação de
projectos de entidades externas ou no âmbito de operações uurbanisticas, das redes de águas pluviais
e iluminação pública e gestão, caracterização, apreciação, licenciamento e fiscalização das
intervenções na via pública, no solo e subsolo. 1

Habilitação adequada ao nível de 
licenciatura 0 1

19 - Gerir a rede de águas pluviais e rede de iluminação pública dentro do limite geográfico do
concelho, elaborando os estudos necessários e mantendo permanentemente actualizado o cadastro
das respectivas redes;b) Emitir parecer em projectos de águas pluviais de entidades externas ou no
âmbito de operações urbanísticas; 1 Engº Civil - grau de Complexidade 3 0 1
20 - Gerir as ocupações do subsolo com as infra-estruturas de utilidade pública, mantendo

permanentemente actualizado o cadastro das respectivas redes;d) Apreciar, licenciar e fiscalizar todas

as intervenções no solo e/ou subsolo efectuadas por entidades públicas ou no âmbito de operações

urbanísticas, salvaguardando as competências cometidas ao Departamento de Gestão Urbanística; 4
Engº Civil / Engª Geotécnica - Grau de 

Complexidade 3 0 4
21 - Apreciar e licenciar as ocupações de via pública no âmbito de operações urbanísticas e de

intervenções nas redes de infra-estruturas de utilidade pública;f) Apoiar a Divisão de Receita no âmbito

do licenciamento das respectivas ocupações de via pública, designadamente esplanadas e

quiosques;g) Informar projectos de infra-estruturas no âmbito de operações urbanísticas, bem como

fiscalizar a sua execução;h) Realizar a recepção provisória e definitiva das obras de urbanização, em

colaboração com outros serviços da Autarquia; 1

Engº Civil - Grau de Complexidade 3

0 1
Subtotal 0 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7

TOTAL 0 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 52
Legenda:

PTN - Postos de Trabalhos Necessários
PTO- Postos de Trabalho Ocupados

Assistente 
operacional Outros

Chefe de 
Divisão (Lei 

104/2006, de 7 
de Junho)

Técnico 
superior

1) Atribuições de acordo com o vertido na Constitui ção da República Portuguesa (artºs 235º e ss) em co njugação com o disposto nos artºs  64º e ss da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.

1)

Direcção Municipal de Investimentos e infra-
estruturas

Departamento de Investimentos e Infra-
Estruturas Municipais

Divisão de Promoção de Obras

Divisão de Fiscalização de Obras        

Divisão de Gestão de Intervenções na Via 
Pública

DMII

Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de formação académica e/ou 
profissional Total de Postos de Trabalho OBS   

Director 
Municipal (Lei 
104/2006, de 7 

de Junho)

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 
de 7 de Junho)

Especialista de 
informática

Técnico de 
informática

Coordenador 
técnico 

Assistente 
técnico

Encarregado 
geral 

operacional
Encarregado 
operacional



PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO
1- Direcção Municipal de Ambiente, Espaço urbano e equipamentos - Defesa, conservação, controlo e
fiscalização do Ambiente; conservação de vias e edifícios públicos e de toda a frota automóvel do Município.

1
Habilitação adequada ao nível de 

Licenciatura 0 1
2 - Secretária do Director Municipal Secretaria o Director municipal em todas as actividades desenvolvidas

na Direcção. 1 12º ano - grau de complexidade 2 0 1

1 12º ano - grau de complexidade 2 0 1

3 2

12º ano de escolaridade - Grau de 
complexidade 2; Esc. Obrigatória - Grau de 

complexidade 1 0 5
4 - Apoio ao telefone

1
Escolaridade Obrigatória - Grau de 

Complexidade 1 0 1
5 - Ambiente - Promover campanhas de informação de caracter ambiental; promover acções de educação
ambiental para todos os públicos; gerir as instalações municipais destinadas ao desenvolvimento de acções
de educação ambiental

Departamento de Ambiente
1

Habilitações adequadas ao nivel de 
licenciatura 0 1

Subtotal 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 10
6 - Divisão de Recursos Hidrícos e Orla Costeira - Promoção de acções de salvaguarda do ambiente;
Elaboração de estudos de incidência ambiental; Avaliação e controlo dos instrumentos de gestão territorial;
Prevenir controlar e fiscalizar em diversos sectores do ambiente; Exercer o controlo das actividades que lhe
estão atribuidas, incluindo a avaliação de desempenho; racionalizar o apoio tecnico cooperar com sectores
internos e externos, promover a valorização dos recursos e desenvolver a qualidade por forma a garantir o
cumprimento dos objectivos. Assegurar a defesa e conservação da natureza no âmbito da Orla Costeira e
das Linhas de água; propor e executar acções que visem evitar ou prevenir a poluição das águas das
nascentes, ribeiras, rios e outros; Promover e acompanhar acções de reabilitação da rede hidrográfica do
município; Dinamizar acções de melhoria, valorização e gestão dos recursos da orla costeira e da rede
hidrográfica; Exercer o controlo das actividades que lhe estão atribuidas, incluindo a avaliação de
desempenho; racionalizar o apoio tecnico cooperar com sectores internos e externos, promover a
valorização dos recursos e desenvolver a qualidade por forma a garantir o cumprimento dos objectivos.

1
Habilitações adequadas ao nivel de 

licenciatura

0 1

1 Necessidade Permanente

7 - Campanhas de sensibilização; acompanhamento do projecto "horta à porta"; oficinas de reciclagem e

apoio administrativo. Acompanhamento das sucatas do concelho. Funções consultivas, de estudo,

planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou

cientifica que fubndamenteam e preparam a decisão; elaboração autonoma de pareceres, projectos, apoio

geral especializado; funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica. Apoio ao CMIA .

2

1

Lic. em Engª. Civil e  Psicologia - Grau de 
Complexidade 3; 12º Ano de Escolaridade 
c/ formação profissional adequada - Grau 

de Complexidade 2 0 3
8 - Educação para a sustentabilidade - Promover campanhas de incentivo a praticas amigas do

ambiente,promover projectos do tipo agenda XXI escolar, realização de oficinas de sensibilização

ambiental;comemoração de dias do ambiente;promover seminários e palestras;promoção de concursos

ambientais;organizações de exposições. Prevenir, controlar e fiscalizar nos diversos sectores do ambiente

(ruído, ar, etc.); Garantir a emissão de Licenças especiais de ruído, efectuar medições de ruído, Elaborar

relatório do Ambiente Acustico; Promoção da sustentabilidade energetica; Participação no Plano de melhoria

da Qualidade do Ar da Região Norte, Participação na elaboração de planos estrategicos do Ambiente da

Area Metropolitana, promoção da participação pública; Elaboração de candidatura para avaliar a

sustentabilidade ambiental do concelho.

1
Lic. Engenharia do Ambiente - Grau de 

Complexidade 3

0 1
9 - Participação no processo de Avaliação Ambiental estrategica dos planos,avaliando controlando e
divulgando os resultados do controlo efectuado, Elaborar relatório sobre Época Balnear Promoção da
participação pública; levantamento dos Recursos Hidrícos, das fontes poluidoras dos mesmos e passivos
ambientais; propor acções de extinção e requalificação; 2

Lic. Engenharia do Ambiente; Lic. 
Engenharia Quimica e Engenharia Civil- 

Grau de Complexidade 3 0 2
10 - Apoio técnico, no processo de levantamento cadastral dos recursos hidricos, colectores unitários,
introdução de dados no SIG 1

12º Ano  de Escolaridade c/ formação 
adequada- Grau complexidade média 0 1

11 - Vigilância dos By-pass, chuveiros e assistência aos respectivos equipamentos. 4 Escolaridade obrigatória 0 4
Subtotal 0 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 4 0 0 0 12

12 - Divisão de Salubridade Urbana - Promover a recolha de resíduos sólidos e a limpeza das vias e locais

públicos - Gerir as infra-estrututuras e equipamentos municipais destinados à gestão integrada de resíduos -

Assegurar o adquado cumprimento dos contratos de prestação de serviços de limpeza urbana - Eliminar

focos de insalubridade pública - Gerir o canil e gatil municipal - Assegurar a captura de animais vadios

nocivos à saúde pública que vagueiem na via pública - assegurar o serviço médico veterinário - gerir os

cemitérios municipais e tanatório municipal - exercer, em geral, competências que a lei atribua ou venha a

tribuir ao Município relacionadas com as descritas nas alíneas anteriores. 1
Habilitações Adequadas ao Nível de 

Licenciatura 0 1
13 - Promover a recolha de resíduos sólidos e a limpeza das vias e locais públicos - Assegurar o adquado
cumprimento dos contratos de prestação de serviços de limpeza urbana - gerir os cemitérios municipais e
tanatório municipal - exercer, em geral, competências que a lei atribua ou venha a tribuir ao Município
relacionadas com as descritas nas alíneas anteriores. 1

Lic. Em  Eng. do Ambiente; Lic em Eng. 
Geografo  - Grau de Complexidade 3 0 1

14 - Promover a recolha de resíduos sólidos e a limpeza das vias e locais públicos - Assegurar o adquado
cumprimento dos contratos de prestação de serviços de limpeza urbana - gerir os cemitérios municipais e
tanatório municipal - exercer, em geral, competências que a lei atribua ou venha a tribuir ao Município
relacionadas com as descritas nas alíneas anteriores. 1

12º Ano Escolaridade c/ formação 
profissional adequada - Grau de 

Complexidade 2 0 1
15 - Promover a recolha de resíduos sólidos e a limpeza das vias e locais públicos - Gerir as infra-
estrututuras e equipamentos municipais destinados à gestão integrada de resíduos - Eliminar focos de
insalubridade pública - Garantia da manutenção da Higiene Públivca Urbana 11

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1 0 11

16 - Gerir o canil e gatil municipal - Assegurar a captura de animais vadios nocivos à saúde pública que
vagueiem na via pública - Serviços relativo a actividades económicas e fiscalização das mesmas e controlo
sanitário (mercados, feiras e outros) 2

Lic.  Veterinária    - Grau de Complexidade 
3 0 2

17 - Promover a recolha de resíduos sólidos e a limpeza das vias e locais públicos - Eliminar focos de
insalubridade pública - recolha de Resíduos Sólidos Urbanos - Limpeza de Valetas - Lipeza de Terraos -
Outros serviços inerentes H 1 83

12º Ano de Escolaridade - Grau de 
Complexidade 2; Escolaridade Obrigatória - 

Grau de Complexidade 1 0 84
18 - Promover a limpeza dos cemitérios Municipais - Inumações Exumações - Limpeza de Valetas -
Serviços de manutenção gearis do Cemitérios Municiapis - outros 13

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1 0 13

19 - Guarda da Piscina de Marés - Vigilância
2

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1 0 2

Subtotal 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 11 0 98 0 0 0 115
20 - Divisão de Espaços Verdes - Construção, manutenção e conservação de parques e jardins, bem como

dos equipamentos de recreio e lazer neles existentes;Gestão do Horto Municipal;Conservação do arvoredo

das vias publicas, bem como a intervenção no caso de árvores em risco de queda para a via pública ou

propriedade de terceiros;Manter em boas condições sanitárias as especies vegetais existentes; Organizar,

manter e actualizar o cadastro de arborização e ajardinamento das áreas públicas;Emitir parecer sobre áreas 

verdes a ceder ao Municipio; Participar na elaboração da estrutura ecologica municipal, em colaboração com

o Departamento de Planeamento Urbanistico; Analisar projectos de arranjos exteriores dos edificios e

loteamentos, no âmbito do controlo prévio de operações urbanisticas.O exercicio, em geral, de competências 

que a lei atribua ou venha atribuir ao Municipio relacionadas com as alineas anteriores.

1

Habilitações adequada a nivel ao Nivel da 
Licenciatura 0 1

21 - Elaboraçãodos caderno de encargos, analise e fiscalização de prestadores de Serviços de manutenção;

elaboração de Projectos, Caderno de Encargos e analise, incluindo a fiscalização de Empreitadas de

construção de jardins;Gestão do Horto Municipal nomeadamente planeamento de sementeiras, aquisições e

produção de plantas;Conservação do arvoredo das vias publicas, bem como a intervenção no caso de

árvores em risco de queda para a via pública ou propriedade de terceiros - avaliação de risco;Manter em

boas condições sanitárias as especies vegetais existentes; Organizar, manter e actualizar o cadastro de

arborização e ajardinamento das áreas públicas. O exercicio, em geral, de competências que a lei atribua ou

venha atribuir ao Municipio relacionadas com as alineas anteriores. 2

Lic. Arquitectura Paisagista; Engenheira 
Florestal/Agricola - Grau de Complexidade 

3 0 2
22 - Obras por Admnistração directa; Conservação do arvoredo das vias publicas, bem como a intervenção

no caso de árvores em risco de queda para a via pública ou propriedade de terceiros - podas de árvores e

eabates;Manter em boas condições sanitárias as especies vegetais existentes; Gestão do Horto Municipal -

produção de plantas e gestão de stocks. O exercicio, em geral, de competências que a lei atribua ou venha

atribuir ao Municipio relacionadas com as alineas anteriores. 2
Escolaridade Obrigatória - Grau de 

Complexidade 1 0 2

3 - Secção da Direcção Municipal de Ambiente e Serviços Ambientais - Chefia técnica e administrativa
através das actividades de programação e organização do trabalho do pessoal que coordena. Organização e
elaboração dos processos de empreitadas, prestações de serviços e concessões - Cadernos de Encargos,
programas de concurso, condições técnicas especiais, mapas de quantidades, ofícios. Controlo mensal das
actividades e investimentos, controlo mensal da facturação da direcção municipal. Execução de tarefas de
apoio elementar indispensáveis ao bom funcionamento do serviço. Recebe e efectua todas as chamadas
telefónicas da Direcção Municipal e efectua a marcação de remoção de monstros metálicos e não metálicos.
Apoio administrativo a toda a direcção municipal.

Divisão de Recursos Hidrícos e Orla Costeira

Divisão de Salubridade Urbana

Divisão de Espaços Verdes

Encarregado 
geral 

operacional
Encarregado 
operacional

Assistente 
operacional Outros

Direcção Municipal de Ambiente, Espaço Urbano 
e Equipamentos

DMAEUE

Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Área de formação académica e/ou 
profissional OBS   

Director 
Municipal (Lei 
104/2006, de 7 

de Junho)

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 
de 7 de Junho)

Chefe de 
Divisão (Lei 

104/2006, de 7 
de Junho)

Técnico 
superior

Especialista de 
informática

Técnico de 
informática

Coordenador 
técnico 

Assistente 
técnico Total de postos de trabalho



23 - Produção de plantas;Conservação do arvoredo das vias publicas, bem como a intervenção no caso de

árvores em risco de queda para a via pública ou propriedade de terceiros - podas e abates de árvores;Manter

em boas condições sanitárias as especies vegetais existentes - realização de tratamentos fitossanitários; .

Conservação do interior e exterior de viaturas e sua lubrificação utilizando produtos e equipamentos

adequados; Conduz viaturas ligeiras, pesadas de carga e máquinas, procedendo ao transporte de pessoas,

materiais e mercadorias de acordo com as necessidades dos serviços 28
Escolaridade Obrigatória - Grau de 

Complexidade 1 0 28
Subtotal 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 28 0 0 0 33

24 - Departamento de Qualidade a 100% - Incumbe genericamente a conservação dos equipamentos e infra-
estruturas municipais, conservação de vias e edifícios públicos, da frota automóvel e dos equipamentos
mecânicos, sustentabilidade energética dos edifícios e sua verificação, bem como coordenar e dirigir as
actividades relacionadas com as unidades orgânicas flexíveis na sua dependência

1
Habilitação adequada ao nível de 

Licenciatura 0 1

25 - Apoio administrativo. Articulação das diversas funções de coordenação, por via do atendimento e
agendamento de reuniões. Secretariado e articulação com o gabinete do Director.

1
Escolaridade ao nível de 12º Ano - Grau de 

Complexidade 2 0 1
26 - Grupo de apoio aos procedimentos com funções consultivas, de estudo, planeamento, programação,
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica que fubndamenteam e
preparam a decisão; elaboração autonoma de pareceres, projectos, apoio geral especializado; funções
exercidas com responsabilidade e autonomia técnica. Sustentabilidade energética - execução de planos e
medidas de eficiência energética e sustentabilidade

1 3 1

Lic. em  Engenharia Civil; Engenharia 
Quimica; Engª. Electrotécnica - Grau de 

Complexidade 3; 12º Ano de Escolaridade - 
Grau de Complexidade 2 1 6

1 Necessidade Permanente

27 - Funções de Chefia de Pessoal da carreira de Assistente Operacional. Coordenação geral de todas as
tarefas realizadas pelo pessoal afecto aos sectores de actividade que estão sob a sua supervisão. Funções
de Coordenação dos Assistentes Operacionais afectos ao seu sector de actividade, por cujos resultados é
responsável. 1

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1 0 1

28 - Divisão de Conservação de Espaço Público: conceber, implementar e manter o “Programa Qualidade
100%”, visando a manutenção de um estado de conservação adequado das infra-estruturas municipais e a
implementação eficiente e atempada das medidas correctivas que se mostrem necessárias; manutenção
permanente da rede viária, rede de águas pluviais, espaço público, mobiliário urbano; conservação e
manutenção de colectores de águas pluviais e sua desobstrução, a prevenção e fiscalização de ligações
ilícitas e drenagem de substâncias proibidas, nomeadamente através da sua inspecção vídeo; proceder à
implementação e manutenção da sinalização rodoviária, equipamentos de trânsito e placas toponímicas;
Implementar as posturas de trânsito; executar por administração directa obras de conservação e reparação
de infra-estruturas municipais, segundo critérios de eficiência económica e de gestão de recursos humanos e 
máquinas; colaborar na resolução de todas as situações de alteração das condições de segurança na via
pública, nomeadamente com o serviço de protecção civil. Funções consultivas, de estudo, planeamento,
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica que fundamentam e
preparam a decisão, dentro da tramitação do procedimentos por administração directa. Pareceres e
projectos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras actividades de apoio especializado na
área. Apoio técnico-administrativo.

1
Habilitações adequada a nivel ao Nivel da 

Licenciatura
0 1

29 - Qualidade a 100% - Palcos; Reclamações; Trânsito: fiscalizar, vistoriar e verificar a qualidade das
freguesias; fisclizar e verificar processos de reclamação; semaforização, sinalização horizontal e vertical.
Apoio técnico e administrativo.

5 3

Lic. em  Engenharia Civil - Grau de 
Complexidade 3; 12º Ano de Escolaridade 

(c/ foramção adequada) - Grau de 
Complexidade 2

0 8

30 - Encarregado dos seguintes sectores: Serralharia, Pichelaria (Orla Costeira), Electricistas e Carpintaria
1

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1

0 1

31 - Serralheiros - Funções de natureza executiva, de caracter manual ou mecânico, enquadradas em
directivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; tarefas de apouio elementares
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço fisico;
responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo quando
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos 4

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1 0 4

32 - Canalizadores - Funções de natureza executiva, de caracter manual ou mecânico, enquadradas em

directivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; tarefas de apouio elementares

indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço fisico;

responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo quando

necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. Orla Costeira - Supervisionamento da Orla Costeira

(apoios balneares, passadiços, wc, etc). Apoio no levantamento cadastral. 8
Escolaridade Obrigatória - Grau de 

Complexidade 1 0 8
33 - Electricistas - Funções de natureza executiva, de caracter manual ou mecânico, enquadradas em
directivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; tarefas de apouio elementares
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço fisico;
responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo quando
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos 4

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1 0 4

1 Necessidade Permanente

34 - Carpinteiros - Funções de natureza executiva, de caracter manual ou mecânico, enquadradas em
directivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; tarefas de apouio elementares
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço fisico;
responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo quando
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos 9

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1 0 9

35 - Encarregado do sector civil: Asfaltadores, Trolhas, Limpa-Colectores, Calceteiros e Pedreiros
1

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1 0 1

36 - Asfaltadores - Funções de natureza executiva, de caracter manual ou mecânico, enquadradas em
directivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; tarefas de apouio elementares
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço fisico;
responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo quando
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos 9

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1 0 9

37 - Calceteiros - Funções de natureza executiva, de caracter manual ou mecânico, enquadradas em
directivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; tarefas de apouio elementares
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço fisico;
responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo quando
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos 9

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1 0 9

38 - Pedreiros - Funções de natureza executiva, de caracter manual ou mecânico, enquadradas em
directivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; tarefas de apouio elementares
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço fisico;
responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo quando
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos 5

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1 0 5

39 - Trolhas - Funções de natureza executiva, de caracter manual ou mecânico, enquadradas em directivas
gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; tarefas de apouio elementares indispensáveis
ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço fisico; responsabilidade pelos
equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo quando necessário, à manutenção
e reparação dos mesmos 5

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1 0 5

40 - Limpa Colectores - limpeza dos colectores de águas pluviais do concelho.
2

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1 0 2

41 - Trânsito - Funções de natureza executiva, de caracter manual ou mecânico, enquadradas em directivas
gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; tarefas de apouio elementares indispensáveis
ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço fisico; responsabilidade pelos
equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo quando necessário, à manutenção
e reparação dos mesmos 9

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1 0 9

42 - Juntas de Freguesia - Funções de natureza executiva, de caracter manual ou mecânico, enquadradas

em directivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; tarefas de apouio elementares

indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço fisico;

responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo quando

necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. Apoio indiferenciado. 9
Escolaridade Obrigatória - Grau de 

Complexidade 1 0 9
43 - Divisão de Conservação de Edifícios Municipais: conceber, implementar e manter o “Programa
Qualidade 100%”, visando a manutenção de um estado de conservação adequado dos edifícios municipais e
a implementação eficiente e atempada das medidas correctivas que se mostrem necessárias; manutenção
permanente e limpeza dos equipamentos municipais; gestão e manutenção do edifício dos Paços do
Concelho; executar por administração directa obras de conservação e reparação de equipamentos
municipais, segundo critérios de eficiência económica e de gestão de recursos humanos e máquinas.
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos
de natureza técnica que fundamentam e preparam a decisão, dentro da tramitação do procedimentos por
administração directa. Pareceres e projectos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras
actividades de apoio especializado na área. Apoio técnico-administrativo.

1
habilitação Adequada ao nível de 

Licenciatura 0 1

Departamento de Qualidade a 100%

Divisão de Conservação da Via Pública

Divisão de Conservação de Edifícios Municipais



44 - Apoio aos Edifícios - Paços do Concelho, Biblioteca, Serviços Técnicos, ex-SMAS, Armazéns, Nova
Centralidade, Constantino Nery, Tanatório e demais equipamentos; Análise de situações; Pequenas
empreitadas; Escolas,; Projectos; Contratos Transversais; Recolha e tratamento/actualização de dados;
Mapas de Controlo Mensal; Apoio geral e indiferenciado.

3 1

Lic. em Engenharia Geotécnica e Civil - 
Grau de Complexidade 3; 12º Ano de 

escolaridade com Formação Adequada - 
Grau de Complexidade 2 0 4

45 - Manutenção - Funções de natureza executiva, de caracter manual ou mecânico, enquadradas em
directivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; tarefas de apouio elementares
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço fisico;
responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo quando
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos 1 1 46

12º Ano de Escolaridade; Escolaridade 
Obrigatória - Grau de Complexidade 1 0 48

Subtotal 0 0 0 1 0 2 1 8 0 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 2 0 73 0 0 1 146
46 - Divisão de Gestão de Frota e Equipamentos Mecânicos - Assegura a manutenção correctiva e

preventiva da frota automóvel e dos equipamentos mecânicos do Município e gestão da prestação de

serviços de seguros Automóvel; Garante a afectação das viaturas e equipamentos mecânicos aos diferentes

serviços municipais; Controlo das prestações de serviços de manutenção e reparação das viaturas por

administração directa e com firmas do exterior e equipamentos electromecânicos; Controla a execução das

acções das grandes opções do plano de actividades e investimentos 1
Habilitação adequada ao nível de 

licenciatura 0 1
47 - Responsabilidade pela Oficina Mecânica; Apoio a procedimentos; Apoio técnico junto dos

Encarregados; Inspecções técnicas e legais de viaturas; Requisições de bens (consumíveis) dos armazéns;

Acções de diagnóstico e ensaios dos veículos, articulando com representantes; Cadastro de viaturas;

Análise e verificação dos pedidos de indemnização (peritagem) resultante de acidentes e gestão de

lubrificantes e pneus; Tratamento do software Fueldata; Programação das intervenções técnicas das

viaturas; Procesos de seguros; Via verde; Estruturação do concurso público das fontes articulando com a

equipa de procedimentos; Gestão de Combustíveis; Abate e hasta pública das viaturas. 1 3
Lic. Engenharia Mecânica - Grau de 

Complexidade 3 1 3

1 Necessidade Permanente

48 - Elaboração de procedimentos para aquisição de peças com consulta a fornecedores; Tratamento da
Facturação; Ferramentaria; Supervisão e organização do procedimento de facturação e requisições;
Controlo do Consumo eléctrico das fontes luminosas; Gestão das Contas Correntes dos prestadores de
serviço com conbtratos em vigor; Inserção de dados de absentismo do pessoal afecto à divisão; Supervisão
da manuitenção de lagos e piscinas. 2

12º Ano de Escolaridade - Grau de 
Complexidade 2 0 2

49 - Controla e coordena as tarefas dos funcionários da sua dependência; Assegura a conservação,
manutenção e afectação da frota automóvel ou outros equipamentos mecânicos através de brigadas de
pessoal das especialidades; Assegura a gestão corrente de pessoal 4

Escolaridade Obrigatória - Grau de 
Complexidade 1 0 4

50 - Efectuam vistorias/diagnósticos a viaturas, máquinas ou outros equipamentos mecânicos com

desmontagem e montagem de orgãos, carroçarias e componenetes metálicos substituindo ou reparando

peças danificadas, utilizando materiais, ferramentas e componentes específicos; Conservação do interior e

exterior de viaturas e sua lubrificação utilizando produtos e equipamentos adequados; Conduz viaturas

ligeiras, pesadas, transportes colectivos e de carga e de passageiros e máquinas, procedendo ao transporte

de pessoas, materiais e mercadorias de acordo com as necessidades dos serviços; Acciona ou colabora no

accionamento dos mecanismos complementares das viaturas; Zela pela conservação e limpeza das

viaturas, verificando os níveis de óleo e água comunicando as ocorrências detectadas nas mesmas;

Cumprimento do regulamento interno do uso de veículos.   67

Escolaridade Obrigatória habilitados com 
carta de condução adequada - Grau de 

Complexidade 1 0 67
Subtotal 0 0 0 0 0 1 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 69 0 0 1 77

TOTAL 0 1 0 2 0 6 2 21 0 0 0 0 0 1 0 13 0 1 0 19 0 275 0 0 2 393
1)

Divisão de Gestão de Frota e Equipamentos 
Mecânicos



PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

1 - Promover a determinação do nível e do coeficiente de conservação; Definir, a requerimento dos 
interessados, as obras necessárias para a obtenção de um nível de conservação superior e decidir 
sobre as reclamações relativas à determinação do coeficiente de conservação; Informar, de igual forma, 
os serviços municipais com competência em matéria de urbanismo, dos prédios que entendam dever 
ser demolidos;  Terão, ainda, competência para recolher e tratar informação relativa ao estado de 
conservação dos prédios arrendados dos municípios; Informar os interessados acerca dos 
procedimentos relativos à actualização das rendas; Decidir das questões levantadas por senhorios ou 
arrendatários relativas a obras a realizar no locado, nomeadamente quanto a responsabilidade, custo, 
compensação com o valor da renda, necessidade de desocupação e adequação do realojamento; 
Decidir da falta de utilização do locado, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 45.º e na alínea 
a) do artigo 56.º do NRAU: Ter aí ou não residência permanente efectiva - Arrendamento Habitacional; 
Local encerrado ou sem actividade regular há mais de um ano – Arrendamento para Fim Não 
Habitacional. Consequências: - Actualização de renda faseada em 2 anos e não mais, no arrendamento 
Habitacional; - E actualização imediata da renda, no arrendamento para Fim Não Habitacional.

Comissão Arbitral Municipal

1

Lic. Engenharia Civil - Grau de 
Complexidade 3

0 1

1 - CPCJ - Comissão de protecção de crianças e jovens em risco; acompanhamento dos processos de
crianças em risco finalizadas à Comissão; acompanhamento e resolução de problemáticas relaionadas
com crianças que se encontram em risco

1 3

Lic em Serviço Social - Grau de 
Complexidade 3, 12º Ano  de Escolaridade 
Escolaridade - Grau de Complexidade 2; 

Escolaridade Obrigatória - grau de 
Complexidade 1 0 4

1 - Aplicação do método de selecção - Avaliação Psicológica - área de especialização para aplicação do 
método referido, constituida por Psicólogos com formação especifica para o efeito e que fazem parte do 
mapa de pessoal desta autarquia; encontram-se inseridos em funções autónomas e constituem este 
núcleo de aplicação do método de Availação Psicológica, sempre que se verifique a sua necessidade de 
aplicação.

Núcleo de Avaliação Psicológica

Licenciatura em Psicologia com formação 
adequada - Grau de Complexidade 3 0 0

3 Psicólogos que se encontram afectos a outro 
serviço

Subtotal 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5
0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5

Legenda:

PTO- Postos de Trabalho Ocupados

Encarregado 
operacional

Assistente 
operacional Outros

Director 
Municipal (Lei 
104/2006, de 7 

de Junho)

Chefe de 
Divisão (Lei 

104/2006, de 7 
de Junho)

Encarregado 
geral 

operacional
Técnico 
superior

Especialista de 
informática

Técnico de 
informática

PTN - Postos de Trabalhos Necessários

1)

CAM

Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica

Cargos/carreiras/categorias

Total

Área de formação académica e/ou 
profissional Total de postos de trabalho OBS   

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 
de 7 de Junho)

1) Atribuições de acordo com o vertido na Constitui ção da República Portuguesa (artºs 235º e ss) em co njugação com o disposto nos artºs  64º e ss da Lei nº 5-A/2002 , de 11 de Janeiro.

Coordenador 
técnico 

Assistente 
técnico



Atribuições Competências/actividades Unidade orgânica
Área de formação académica e/ou 

profissional
PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO PTN PTO

TOTAL
Gabinetes de Apoio à Presidência e Vereação

0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 13 0 14 0 32

TOTAL

 Gabinete Jurídico e Apoio aos Orgãos 
Autárquicos 0 1 0 1 0 1 0 9 0 0 0 0 0 3 0 13 0 0 0 0 0 2 0 1 0 31

TOTAL
Gabinete de Estudos e Planeamento Estratégico 

0 0 0 1 0 0 0 5 0 0 0 1 0 1 0 6 0 0 0 0 0 1 0 0 0 15

TOTAL
Gabinete Candidaturas e Estudos de Viabilidade

0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4

TOTAL
Gabinete de Auditoria e Qualidade

0 1 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

TOTAL

Gabinete de Acolhimento ao Munícipe e 
Comunicação 0 0 0 1 0 1 2 9 0 0 0 5 0 1 0 9 0 0 0 0 0 21 0 0 2 47

TOTAL
Gabinete de Tecnologias de Informação

0 1 0 0 0 0 1 1 0 4 0 6 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 2 14

TOTAL
Gabinete de Segurança e Protecção Civil

0 1 0 1 0 1 1 5 0 0 0 0 0 4 0 7 0 0 0 0 0 11 0 50 1 80

TOTAL
Direcção Municipal Administração e Finanças 

0 1 0 2 0 7 7 38 0 0 0 0 0 5 0 31 0 0 0 2 0 10 0 2 7 98

TOTAL
Departamento de Cultura

0 0 0 1 1 2 2 30 0 1 0 0 0 2 1 23 0 0 0 0 1 18 0 0 5 77

TOTAL
Departamento de Educação

0 0 0 1 0 1 158 158 0 0 0 0 6 7 4 92 0 0 11 11 20 510 0 4 199 784

TOTAL
DPELT

0 0 0 0 0 1 1 13 0 0 0 0 0 1 0 8 0 0 0 1 0 8 0 0 1 32

TOTAL
DPSS

0 0 0 0 0 1 0 17 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0 0 0 22

TOTAL
DPCJVD

0 0 0 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 6 0 0 0 26

TOTAL
Direcção Municipal Administração do Território

0 1 0 2 1 4 6 25 0 0 0 0 0 3 0 36 1 0 0 0 0 4 0 0 8 72

TOTAL

Direcção Municipal de Investimentos e infra-
estruturas 0 0 0 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 52

TOTAL
Direcção Minicipal Ambiente EUE

0 1 0 2 0 6 2 21 0 0 0 0 0 1 0 13 0 1 0 19 0 275 0 0 2 393

TOTAL
Comissão Arbitral Municipal

0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5

TOTAL GERAL 0 7 0 13 2 27 181 359 0 5 0 12 6 28 6 255 1 1 11 34 21 880 0 71 228 1788

Outros Total de Postos de Trabalho

Director 
Municipal (Lei 
104/2006, de 7 

de Junho)

Director de 
Departamento 
(Lei 104/2006, 
de 7 de Junho)

Chefe de 
Divisão (Lei 

104/2006, de 7 
de Junho)

Técnico 
superior

Especialista de 
informática

Técnico de 
informática

Coordenador 
técnico 

Assistente 
técnico

Encarregado 
geral 

operacional
Encarregado 
operacional

Assistente 
operacional



Cargo/carreira/categoria Nº postos de trabalho Observações 

Técnico Superior 46
 Em comissão de serviço para o exercício de cargos 

dirigentes           

Cargo/carreira/categoria Nº postos de trabalho Observações 

Técnico Superior 13 cedidos

Coordenador Técnico 1 cedidos
Encarregado Geral Operacional 2 cedidos
Encarregado Operacional 6 cedidos
Assistente Técnico 26 cedidos
Assistente Operacional 63 cedidos

Cargo/carreira/categoria Nº postos de trabalho Observações 
Técnico Superior 8 Licença s/ vencimento
Assistente Técnico 4 Licença s/ vencimento
Assistente Operacional 4 Licença s/ vencimento

Cargo/carreira/categoria Nº postos de trabalho Observações 

Técnico Superior 1 Nomeados no cargo de Vogal do Conselho de Admnistração

Cargo/carreira/categoria Nº postos de trabalho Observações 
Técnico Superior 4  Em comissão de serviço  / Eleitos     
Assistente Técnico 7  Em comissão de serviço       

Cargo/carreira/categoria Nº postos de trabalho Observações 

Técnico Superior 5 Câmara Municipal do Porto; C. M. Oeiras; DREN

Agentes da Policia Municipal 3 Câmara Municipal da Maia
Assistentes Operacionais 3 Câmara Municipal de Vila do Conde / DREN
Assistentes Técnicos 1 Veio da DREN

Cargo/carreira/categoria Nº postos de trabalho Observações 
Assistentes Técnicos 5 Escolas
Assistentes Operacionais 11 Escolas

Mapa de Funcionários em regime de Mobilidade (na própria entidade)

Mapa de Funcionários em regime de Mobilidade (de e em outra entidade)

Mapa de Funcionários em Comissão de Serviço para o exercício de Cargos Dirigentes 

Mapa de Funcionários Cedidos em Empresas Municipais / Concessionária dos SMAS / Outras Entidades

Mapa de Funcionários em Licença s/ Vencimento

Mapa de Funcionários Nomeados em Empresas Municipais

Mapa de Funcionários Nomeados em Comissão de Serviço / Membros do GAP / Eleitos


